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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 1'1•121, DE 1989-CN 

Da Comissão. Mista de Orçamento ~o­
bre o Projeto de Leí n 9 51, de 1989-Cl'i. 
que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da fJm'ão cr~díto su­
plementar, até o limite d~ NCz$ 
4353357,00': 

Relator: Senador Edison Lqbão. 

O Senhor PreSidente da República, com a 
Mensagem n~ 178.-CN (n" 592, na origem) 
submeteu à apreciação do Congresso Nacio­
nal, na forma do disposto no art. 61, da Consti­
tuição Federal, o Projeto de Lei n9 51, de 1989 
- CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União crédito suple­
mentar até o limite de NCz$ 4.353367,00, 
em favor do Departameno NacionaJ de Tele­
conomunicações para aplicação no Fundo de 
FIScalização das T elecomunicaçQes. 

O crédito tem por objetivo ajustar a progra­
mação orçamentária do referido Fundo às 
· suas reais necessidades, com vistas a promo­
ver o aperfeiçoamento do Sistema de Fiscali­
zação das Telecomunicações no Pà.ís. 

Os recursos destinados ao atendimento do 
crédito suplementar são provenientes de: 

a) remanejamentO de dotações consigna­
das no vigente orçamento, no valor de NCz$ 
123270,00 (cento e virite e três mil, duzentos 
e setenta cruzados novos), conforme discrimi­
nação no Anexo 111, e com respectiva aplicação 
no Anexo IV, da seguinte maneira: 

Projet0-14901.05220213.058-Amplia­
ção e modernização do Sistema de Ficalização 
das Telecomunicações- NCz$ 1.114,00; 

Projeto - 14901.05220213.059 - COns­
trução; Ampliação e Reforma de Diretorias Re-
gionais- NCz$ 122.156,00; - · . 
· b) incorporação do excesso de arrecada­
ção de Recursos Diretamente Arrecadados­
Tesouro, no montante de NCz$ 4.080.410,00 
(quatro milhões, oitenta mil, quatrocentos e 
dez cruzados novos); · _ 

Qs valores dos itens a ebtotaliz~rn a impor­
tãficia de NCz$ 4.203.680,00 (quatro milhões, 
duzentos e três mil, seiscentos e oitenta cruza­

- dos novos) programado no Anexo I ao Depar­
tamento Nacional de Teleconumicações, _: 
14108.05220212.397 como Contrif?uição ao 
Fundo de Flscalização dasTelecomunica­
ções, __ cuja aplicação no Anexó 11 ficafá dã se~ 
guinte -fOrma: -

Atividade-14901.05220212.402-Coor­
denação e Fiscalização dos Serviços de Tele­
comUnicações - NCz$ 2.960.833,00 

Projeto- 14901.05220213.058 -Amplia­
ção e Modernização do Sistema de Fiscali­
zação das lelecomunicaçõ~s·- NCz$ 
1.242.225,00 

Projeto - 14901.05220213.059 - Cons­
trução,.Ampliação e Reforma de Diretorias Re-_ 
gionais- NCz$ 622,00 · 

'C) incorporação de Saldos de Exercícios 
Anteriores, de Recursos Diretamente Arrecaw 
dados - Te_souro, da ordem de NCz$ 
149.687,00 (cento e quarenta e nóve mil, seis­
centos e oitenta e sete cruzados novos), de 
ac_ordo com a programação constante do 
Anexo V, da seguinte maneira: 

Atividade- 14901.05220213.402-.Cóor· 
denação e Fiscalização dos Serviços de Tele~ 
comunicações- NCz$ 139.144,00 

Projeto-14901.05220213.058-Amplia­
ção de Modernização dq Sistema de Ascali~ 

z_ação das Telecorriunicações ~NCz$_ 
10.543,00 

Ao projeto foram apresentadas 4 emeridas: 
As Emendas de nçoi'l 1 e 2 objetivam investir 

em ampliaçãO no sistenla de transmissão e 
implantação de Posto Telefônico, retirando re­
cui"sos da CobrdenaÇão e Fiséalização dos 
Serviços de Telecomunicação das Telecornu­
nicaçôes. A suplementação no Projeto de Lei 
destinada ao Fundo de Fiscalização das Tele­
COIT!Unicações visa_ a dotar de recursos os Se~­
viços de Fisca1izaç<.;o das Telecomunicações 
para melhoria deSla'atividade. Não cabe desti­
nar aqui recursos para- investimentos quando 
a atividade do Fundo é específica. 

A Emenda n~> 3 está prejudicada pois trata 
Qe, ~dç;_tar recursos para a reforma do Teatro 

·Municipal de GuaçuíiES, tendo. eç>m6 fonte 
de recursos - 34109.08482472.488 -Nor­
matização e Fiscalização das Atividades Cine­
matográficas e de Vídeo, o que não é matéria 
constante deste projeto de lei. 

Quanto à Emenda n9 4, solicita recursos 
para reforma de antena· parabólica no Muni­

. cfpiO de Muniz Freire/ES, tendo como fonte 
de recursos -_34109.08482472.485- Nor­
rri:atizcição e Fiscalização das Atividades One­
matográficas e de Vídeo, tlão sendo viável a 
fonte por se tratar de recursos do Ministério 
da Cultura, ficando, portanto, prejudicada 

Voto 

~e o exposto, somos pela aprova~o do 
Projeto de Lei n? 51/89-CN nos termos apre­
sentados pelo Poder Executivo .. 

Sala da Comissão Mista de Qrçâmento, em 
25 de outubro de 1989;- Deputado EdisOn 
Lobão, Relator. 
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I'MSOS I'OIITO 
. Dlmor-Gorol do S.n- Federal 
AGACELDAILVA~ 
DirotorE- , 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Admlnlltra,ivo 

, LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor lnduttrl•l 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

l-ATA DA 178• SESSÃb, EM 20 
DE NOVEMBRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

I .2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Pre­
side~te da República 
-N~ 297 a 301189 (n" 783, 784, 790 

a 792/89, na origem), restituindo autógra­
fos de projetos de lei sancionados. 

1.2.2 - Aviso do Ministro da Fazen­
da 

- N9 1.102/89, encaminhando esclare­
cimentos prestados pelo Banco Centralso­
.bre quesitos constantes do Requerimento 
n9 425, de 1989, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso. 

1.2.3- Menfagem do Governador 
do Distrito Federal 

- N• 121/89, (n• 11 1189, na origem), 
restituindo autógrafo de projeto de lei san­
cionado. 

1.2.4- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~ 369/89, 
de autoria _do Senador Nelson Cafneiro, 
que dispõe sobre os serviços notariá!s e 
de registro. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 370/89, 
de autoria do Senador Marco Maciel, que 
estabelece normas para o uso das técnicas 
de engenharia genética para a construção, 
manipulação, circulação e liberação de 
moléculas de DNA - tecombinante e de 
organismos e vírus que os contenham e 
dá outras providênçias .. 

1.2.5 -Leitura de Mensàgens Pre­
sidenciais 

- N1 302/89, solicitando a retir_ada do 
Projeto de Lei da Câmara Jia 215/84, que 
institui a Lei das ContravenÇões P.e11.1is. 
Deferida. . . 

- Nl> 303/89, solicitando a retirada do 
Projeto de Lei da Câmara n" 163/85, que 
dispõe sobre medidas aplicáveis às empre­
sas beneficiárias de reCursO$ dos fundos 

DIAMODOCONIMUO"'f D Ptl ""--·--------· 
ASSINATURAS 

Semestrol ......................................................... NCzS 17,04 

E•emplor Avulso ............................................... NCzS 0,11 
Torogem 2.20041Compllres. 

SUMÁRIO 
de investimentos criados pelo Decreto-Lei 
n" 1.376, de 12 de dezembro de 1974, 
e dá outras providências. Deferida. 

- N9 304/89, solicitando a retirada do 
Projeto de Lei da Çamara o" 175/84, que 
institui o Código de Processo Penal. Defe­
rida. 

-No 305/89, solicitando a retirada do 
Projeto de Lei da Câmara n9 32/89, que 
altera o Decreto-Lei n9 3.992, _de 30 de 
dezembro de 1941, que dispõe sobre a 
execução das estatísticas criminais a que 
se refere o art. 809 do Código de Processo 
Penal. De_fen'da. 

1.2.6- Comunicação 

- [_)o Presidente da Comissão de Relações 
Exteiiores e Defesa Nacional, referente à 
prorrogação por mais 15 dias do prazo 
para apreciação dos Projetos ae Decretos 
~islatiVos nf>S 51 a 54/89. 

1.2. 7 -Requerimento 

~ N9 605/89, da COmissão Especial e 
de Inquérito, solicitando a prorrogação por 

- mais 60 {sessenta} dias do prazo concedido, 
-para apurar os conflitos de terra existenteS-
no Pa,s. Aprovado automaticamente. 

1.2.8- Oficio 
-Do Presidente da Comissão de Cons­

. tituição, Justiça e Gdadania, comunicando" 
a aprovação do seguinte projeto: 

Projeto de Lei do &,enado n9 303/89; qUe­
dispõe sobre a transferência de título elei­
toral. 

1.2.9- Comunicações da Presidên­
cia 

-Abertura do prazo de 72 horas para 
interposição de recurso por um décimo 
da composição do Senado, para que o 
Projeto de -Ler do Senado nQ 303/89 seja 
submetido ao Plenário. 

Recebimento do Ofício n9 S/34, do Go­
verno do Estado d~ Santa Catarinà, solici­
tando autorização para contratar operação 
de crédito externo no valor de trinta e três 
milhões de dólares americanos, junto ao 
Banco Internã.donal para a Reconstrução 

e Desenvolvimento - BIRD, para os fins 
que especifica. 

1.2.10- Discurso do Expediente 

SEI'IADOR MAURO BENEVIDES- De­
fesa da manutenção das ãlribuições da Su­
dene e da Sudam. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 36, de 
1989 (no 112/89; na Câmara dos Deputa­
dos), que aprov~ o ato que renova a con­
cessão outorgada à Rádio Imperatriz So­
ciedade Ltda., para explorar serviço de ra· 
diodifusão sonora em onda média, na ci­
dade de lmperatriz, Estado do Maranhão, 
Retirado da pauta. 

Projeto de Lei da Câmara n9 48, de 1989. 
(n9 2.014/89, na Casa de ori.9em), de inicia­
tiva do Tribunal. Superiõf do Trabalho, que 
altera a composição do Tnbuna,l Regional 
dõ Trabalho dã. 9• Região, cria a função 
de Corregedor Regional e cargos em ço­
missão e de provimento efetivo no quadro 
permanente d~ Secretaria do Tribu_nal Re-­
gional do T rab'alho da 9~ Região, e dá ou­
tras providências. Votaçãq ad1~da nos ter-
mos regímentais. - -

Projeto de Lei do Senado n9 328, de 
1989- Complementar, de autoria do Sena­
dor_ Divaldo Suruagy, que estabelece nqr­
mas gerais aplicáveis ao Imposto sobre 
Transmissão Inter VIvos, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis, por natu­
reza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto o:; de aarantia, bem 
como cessão de direitOs à sua ~quisiç.ão 
- ITBI-IV. Votação adiada nos termos regi­
mentais. 

Projeto de Lei do Senado n9 332, de 
1989, d~ auto.r:ia do Senador Márcio Lacer­
da, que revoga os arts. 51, 151 e 157 do 
Código Eleitoral, que d"eten:nin-am medi­
das sanitárias nos títulos eleitorais de por­
tadores de hanseníase. Votação adiada,. 
nos termos regimentais. 

_Projeto_ de Lei do DF--" n9 72, de 1989, 
de iniciativa do 'Governador do Pistrlto F e~ 
deral, que cria, no quadro de pessoal do 
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Dlstrfto Federal, os cargos de natureza es­
pedal que menciona e dá outras providên­
cias. Votação adiada, nos termos regimen­
tais. 

Projeto de Lei da Cama r a n~ 91, de 19°86 
(n? 1.894/83; na-Casa de ofigem), que tor­
na obrigatória a inclusãO- de espetáculos 
musicais ao vivo nas_ casas de diversões. 
Votação adiada nos termos regimentais. 

Projeto de Resolução_ n" 74, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Fede­
ral, que dispõe sobre a remuneração do 
vice-governador do Distrito Federal e dá 
o~as providências. Votação adiada nos 
termos regimentais. 

Projeto de Resolução n~ 75, de _1989,­
que autoriza a Prefeftura Municipal_ ~__Yjtó­
ria da Conquista, Estado dã. Bãhla, a con­
tratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados novos, a 2.006.188 
Bônus do Tesouro Nacional, junto à Caixa 
ECOil-ômlca FederaL Votação adiada nos 
termos regimentais. 

Projeto de Rli.Solução n"' 76, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pare~ 
cer no274, de 1989), qu-e ã:UtO-riza-aRiPú­
blica Federativa do Brasil a ul_timar contra~ 
tação de operação de crédito externo, no 
valor equivalente a até US$ 55,600,000.00 
(cinqüenta e cinco milhões e seiscentos 
mil dólares americanos) junto ao Banco 
lnteram.ericano de Desenvolvimento -
BID. Votação adiada nos termos regimen~ 
tais. 

.Projeto de Resolução no 77, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos comb conclusão de seu Pare 
cer n9 275, de 1989), que autoriza a Cam­
panhia Estadual de Enerfjia: Elétrica -
CEEE a ultimar aditivo cOntratual à opera­
ção de crédito externo, firmada em 12 de 
outubro de 19?8, junfo a um consórcio 
de bancos franceses, com vistas a possi­
bilitar a aquisição de equipamentos de ori­
gem francesa para a ampliação da Central 
Termoelétrica Presidente Médici, no- Rio 
Grande do SuL Votação adiada nos termos 
regimentais. · 

Proposta de Emenda à ConstitUiçãO i"t 
1, de. 1989,- de autm1ã-dCi-$enador João 
Menezes e outros Senhores "Senadores, 
que altera os prazos estabelecidos no § 
6"' do art. 14 para. desincompatibilizacllo 
dO· Presidente da República, dos Governa 
dores de Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos. Votação adiada nos termos regi­
mentais. 

Proposta de Emenda à ConStituição n~ 
2, de 1989, de autoria do Senador Olavo 

·Pires e outros Senhores Senadores, que 
modifica o § 39 do art. 49 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. Vota­
ção adiada nos termos regimentais. 

Propostà de Emenda à Constit~:Iição n9 3 
de 1989, de autoria do Senador Marco Ma­
ciel e outros Senhores_ Senadores, que 

acrescenta parágrafo ao arl 159 e -altera 
a redação do inciso 11 do art. 161 da Con_sti­
tuição Federal. Votação adiada nos termos_ 
regimentais. _ ___ __ __ __ ~ 

Reda~ão final-(oferecida pela Comissão 
Diretora em seu Pareçer n9 322, de 1 989), 
do Projeto de Resolução n9 1, de 1989, 
de iniciativa _da Comissão Diretora, que al­
tera a redação de disposltivos d~ Resolu~ 
çâo no 146, de 1980, alterada pelas Resolu­
ções no 50, de_ 19"81 e 3.60, -de.l983_ e. 
dá outras providê-ncias. Aprovada a reda­
ção final. À promulgação~ 

Projeto de Decreto Legislativo n9 30; de 
1989 (n' 44/89, na Ornara dos Deputa­
dos), que aprova o te"xto do acordo de coo­
peração econômica, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Repóblica Socialista da 
TCheCOSlOváquia, em BrasiHa, a 12 d~ _ 
maio de 1988. Aprovado o substitutivo. A 
Câmara dos-DeputadoS. 

Projeto :de- Res6Jução- n~ 51, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como cohdusão de seu Pare­
·cer n9 152, de 1989), que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Bonito, Estado de Per­
nambuco, a contratar operação de crêdito 
no valor co~rE;_s_pon_lj~nte, eJ!l cruzados no­
vos, a 675.819,21 Bônus do Tesour.o Na­
cional - BTN. Aprovado o substitutivo. 
À promulgação. ~ - , 

Projeto de Resolução n? 67, de 1989 
(apresentado pela Comfssáo de Assuntos 

-Econômicos como condusão de seu Pa_re­
cer n? 231, de 1989)~ que auioiiza a con­
cessão de garantia da Ünião aos _titulas , 
que mendona. Aprovado o substitutivo. À 
promulgação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do 
DFh"' 54, de 1989,-que reestruturã a cate­
goria funcional de Assistente Jurídico do 
Plano de Classlficação de Cargos de que 
trata a Lei nQ 5.920, de 1973, fiXa sua retri­
buição, e dá oUtras providências. Aprecia­
ção adiada para a próxima sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n? 34, de 
1989 (n' 73189, na Câmara âos Deputa­
dos), que aprova os textos do convênio 
de cooperação para a realização de obras 
previstas no estudo de_ revitalização do 
Centro Histórico de João Pessoa, capital 
do Estado _da Paréllba, e do seu protocolo 
anexo correspondente ao financiamento 
de obras para o ano de 1988, celebrados 
entre _o Governo da República Federativa 
do Brasil e O Governo do Reino da Espa­
nha, em B~:.asília, em 26 de abril de 1988. 
Dis_cussao encerrada, após parecer qa co­
missão _competente, ficando ·a votaçáo 
adiada nQiii termos regimentajs. 

Projeto de Decreto i.egisiativo n~ 35, de 
1989 (n• 74/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo c!~ 
Cooperaçáo Econômica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Argelina Democrática 

e Popular. Discussão encerrada. após pa~ 
recer da comissão competente, ficando a 
votação adiada nos termos regirnentai~·-

Projeto de Dec:retq _k~gislativo n~ 33, de 
1989 (n~ 64/89, na Ornara dos Deputa­
dos), que_ ~prova o texto -do acordo •que 
cria uma Comissão Mista entre o Governo 
da República federativa do Brasil e o GO­
verno da República ToQolesa. qtscussão 
encerrada, apó? parecer faVorável da co­
niiSSão competente, ficando a votação 
adiada nos termos regimentais. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 39, de 
1989 (n? 6.389; na -Câmara dos Deputa­
dos), que--aprova o texto do Protocolo de 
Coóperação nã Área de Tecnologia Indus­
trial, firmado entre o GOverno "da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Popular da China em Pequim, em 
6'áe jUlho de 1988. Discussão encerrada, 
após parecer da comissão comp-etente, fi~ 
cando a votação adjªda nos termos ·regi-
meritals. • · 

~Projeto de Lei do DF n~ 66, de 1989.­
de iniciativa do GoVemãdor do Dlstrito Fe­
deral, que _cria a carrei_ra de Magistério Pú~ 
blico do Distrito Federal,_ seus cargos e 
empregos, fDCa os valores de seus venci­
mentos e salários e dá outras providências. 
l:!_[sc_ussão ,eqcerrf)da, fic_ando a votas:ão: 
adiada nos termos regimentais. 

Projeto de Lei do DF n' 67, de 1989-
de iniciativa do Governador do Distrito Fe­
deral, que Cria empregos- em comissão na 
ta_bela de ert"lpregos em comissão da Fun­
dação Hospitalar do Distrito Feder~ e dá 
ovtras providências. Discussão encerrada, _1 

fiCandC,_ a votação adiada nÕ~ termos regi-
mentais. · 

Proposta de Emenda à Constituição no 
4, de 1989, que- acrescenta um § 69 ao 
artigo 59 do Ato das Disposições Constitu­
doflais Transitórias. Apreciação adiada 
noS termos regimentajs. 

1.3.1 -DiScurso após a Ordem do 
Dia 

SEfiADOR f..ooRfliAL BAPTISTA __:_ 2• 
Reunião do.Grupo Assessor-do Ministério 
da Saúde para~ Controle do Tabagismo 
no Brasil e 111 Reunião Brasileira de Progra­
mas de Combate aO Fumo. Eleição do 
Professor José Rosemberg para Presjdente 
do Comitê· Coordenador do Controle do 
Tabagisn;w no Biasi!. 

1.3.2 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-DISCURSO PRONUNCIADO 
EM SESSÃO ANTERIOR 
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Do Sr. Lelte Chaves, proferido na s~qsãQ 
de 10-11-89. 

3- PORTARIAS DO DIRETOR­
GERAL 
N~ 45 e 46; de 1989. 

4- COMISSÃO DO DISTRITO FE­
DERAL 

Convocãção de reunião a realizar-se no 
próximo dia 23. 

5-MESA DIRETORA 

6-LÍDERES E VICE-lÍDERES DE 
PARTIDOS 

i:_COMPÓSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 178~ Sessão, em 20 de novembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Pompeu de Sousa. 

ÀS 14 HORAS E 30 1>:\INUTOS~ACHM\-SE: 
PRESENlES OS SI<S. SENADORES' . 

Aluízio Bezerra- Nabor Júnior- Leopoldo 
Peres -Jarbas Passarinho - Mofsés Abrão 
-João Castelo -Alexandre CQSta -Chagas 
Rodrigues -Mauro Benevides ._,..Marcondes 
Gadelha - Humberto Lucena - Raimund_o 
Lira-MarcoMaciei-NeyMaranhão-João 
Lyra - Albano Franco - Lourival B~tista 
-Jutahy Magalhães-Ruy Bac;erlar- João 
Calmon -Jamil Haddad- Nelson Ca"t'néifO 
- Ronan Tito ~ Iraj>uan Costa Júnior -
Pompeu de ~ousa- Meira Fllho- Mendes 
Canale-- Rac:hid Saldanha Derzi - Dirceu 
Cãmeiro- Nelson wedekln- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença. acusa o ·compareci­
mento-de 31 Srs. Senadores. Havendo,.rúme· 
ro regimental, dedal-o aberta a sessão. 

Sob a proteç8:o de Deus, ink:;iamos nosSos 
trabalhos. . . . _ . 

O Sr. 1 o Secr_etário procederá_ à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE 
DA REPÓBUCA. 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sanciOnados: 

N~ 297!89 (n~_783/89, na origem de 14 do 
corrente, referente ao Proje-to de Lei n9 3 I, 
de 1989-CN, que autoriza o Poder Executivo· 
a abrir ao Orçamento fiscal da _(Jni~o. Lei n~ 
7.715, de3 de janeiro de 1989, créditos adiciO.. 
nais até o limite de NCz$ 512.530.000,00, em 
favor de diversos_órgãos, para os fins_ que es­
pecifica. 

(Projeto que se transformou na Lej n~.7 .857, 
republicada em 24 de outubro de _1989, erri 
face de erro originário dos autógrafos.) 

N• 298189. (n' 784189, na origem), de 16 
do corrente, referente ao Projeto de Lei n~ pg;_ 
de 1989.:-C~. que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União créditos 
adicfonais até o limite de NCz$ 
42.759506..QQD,OO~_e__dá_outtas proVfdêndã.S: 

(Projeto que se transformou na L~i n~ 7 .880, 
de 16 de noVembro de 1 989,) 

N• 299/89 (n• 790189, na origem). de 17 
do corrente, referente ao Projeto de Lei n° 37, 
de 1989-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento do Ministério da Agri­
cultura créditos adicionais até o limite de NCz$ 
215.797.097,00, e dá outras providências. 

(ProjetO qUe se transformou na Lei n~ 7.881, 
de 17 de novembro de 1989.) 

N• 300189 (n' 791189, na origem), de 17 
do C'Orrente, referente ao Proleto de Lei no 45, 
de 1989-CN, que autOriza o Poder ExeCutivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
adicional no valor de NC4$ 50.000.000,00, em 
favor dos Ministértos da Justi_ça e dos Trans­
portes, para os firl$ que especifica. 

(Projeto que se transformou na Lei n~ 7 .882, 
de 17 de novembro de 1989.) . __ 

N' 301189 (n• 792189. na origem de 17 M 
corrénte;referente ao Projeto de Lei n~ 48, 
de 1989-CN, que autoriza_ o_ Poder Executiyo_ 
a abi'ir àp O{çài"nento Fiscal da União Crédito 
adicional até- o limite de NCz$_ 2.866,400,00, 
em favor do Min_istério_das Minas e Energia. 

(Projeto que se transformou na Lei n'~" 7 .883, 
de 17 de novembro de 1989,) __ 

AVISO DO MINISTRO 
DA FAZENDA 

N~ 1.102/89,· de 10 do corrente, encami· 
nhando esclare<::imentos prestados pelo Ban­
co Central sobre quesitos constantes do Re­
querimento n~ 425, de 1989, do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, formulado com o 
objetivo de obter informações para condusão 
do Relatório da Comissão destinada a exami­
nar a questão __ da__dívid~ externa brasileira e 
avaliar as_ razõe:s que levaram o Governo a 
sUsp-ender o pagamento dos encargos finan­
ceiros dela decorrente, nos planos externo e 
interno. 

(Encaminhe-se cópia ao tequerel-tte.) 

MENSAGEM DO GOVERNADOR 
DO DISTRITO FEDERAL 

-:ReSitidndo autógrafos dei PrOjeto de Lei 
.san_ciOriã.dó~ . . 

N• 121189 (n' !11189, na origem). de ]3 
do corrente, relativa ao Projeto de Lei do _DF 
n~ 56, de 1989, que cria- a Catrei~a Admiriis· 
traÇão Pública do Distrito Federal e seus ca_~~ 

gõs, fiXa os valores de seus vencimentos e 
dá outras providências. 

(Projeto Ciue se transformou na lei no 51, 
d!;: 13 de J)ovembro de-1989.) 

O SR. PREsiDENTE (Pompeu de Sousa) 
-·O expediente liq_o v,ai à publi~a~ão. _ 

Sabre a mesa, projetos de let que vao ser 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

.São lidos os seguintes 

. PROJETO DE LEI DO SENADO 
· N• 369, DE 1989 

Dispõe sobre os serviços notariais e de 
registro. 

O Congresso Nacional_ decreta: 
Art. 19 O serviço de notariado e de reQis­

tros públicos é exercido' em caráter essencial 
e privado, por delegação do_ poder público, 
e-passa a integrar a organização judiciárta dos 
Estados. ------ -

Parágrafo único. Qs ti_tuJare:;; do serviço 
são~ como delegados, depositários de fé púbfi­
ca e exercem a tutela administrativa dos inte­
resses privados, para autenticidade, segurança 
e efiCácia dos atos jurídic__os. 

Art. 2~ Os titulares dos serviços notariais 
e de registros são os notários, r~gistradores, 
e onde houver distribuidores ~xtrajudicia.is. 

Art. 3~. AOs notários compete: 
a) escolher, interpretar e formalizar juridica­

mente a vontade das partes; 
b} intervir nos atqs _e negó_cios, jurídicos a 

que as partes devam ou pretendam dar forma 
legal ou autenticidade, redigindo e autorizando 
os instrumentos adequados; ~ 

c) conferir autenticidade a _documentos 
avulsos; 

d) autenticar fatos~ 
e) lavrar escrituras públicas; 
f) lavrar testamentos públicos e aprovar os 

cerrados; 
g) lavrar atas notariais; 
h) expedir públicas-formas e autenticar có- . 

pias de documentos avulsos; 
í) reconhecer letras e firmas; 
j} registrar_ assinaturas mecãnicas e reco-

nbe~ê_-las; -- · ·· 
1) extrair traslados de seus atos; 
m) expedir certidões de atos e doçumeiitos 

que constam de seus livros e arquivos. · 
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Art 4"' É dever dos notários: 
a) verificar a identidade, capacidade e re­

presentação das partes; 
b) aconselhar, _com imparcialidade e inde­

pendência, os iriteressados, instruindo-os so­
bre a natureza e as conseqüências do ato que 
pretendem realizar; 

c) redigir os instrumentos públicos, utili­
zando os meios jurídicos mais adequados aos 
fins em vista; 

d) utilizar sinal público na autenticação de 
documentos que expedir em razão do oficio; 

e) abrir, numerar, rubricar e enCerrar os li­
vros do notariado, facultado o uso de chan­
cela; 

f) apreciar, em negócios imobiliários a pro­
va dominal; 

g) manter sigilo profi~sional no exercício 
de. suas funções, salvo quando ordem judicial 
ou estiver sob correição. 

Arl 5"' .É livre a escolha do notário, qual­
quer que seja o domicílio das partes ou o 
lugar de situação dos bens objeto do i;l.to ou 
negócio. 

§ 1 ~ São nulos de pleno direito os atos 
praticados pelo notário fora da comarca ou 
termo para o qual recebeu a delegação. 

§ 2"' . São nulas de pleno direito as escri­
turas notariais relativas a iin6veis se nerihuma 
das partes residir nem for domiciliada nos limi­
tes da comarca ou termo para o qual o notário 
recebeu a delegação, salvo quando o Imóvel 
se situar dentro desses limites. 

Art. 6~ São reqUisitoS formais esSenciais 
do instrumento público, além daqueles previs­
tos no Código Ovil: 

a) a redação na língua nacional; 
b) localidade e data; 
c) nomeação e qualificação das partes e 

comparecentes; 
d) assinatura dos comparecentes. quando 

for o caso; 
e) subscrição do notário ou, em seu impe· 

dimento, de seu oficial maior. 
Art. 79 Enquanto viver o testador, somen­

te a ele poderá ser fornecida certidão do testa­
mento, salvo sua autorização em contrário, 
colhida pelo próprio notário. _ _ _ _ _ 

Art 8"' Os notáriOs infoniiãrão obrigato­
riedade a lavratura, aprovação e revogação de 
testamento do conselho seccional. 

Art. 9? Aos registradores compete, privati­
vamente: 

a) praticar atos de registro nos limites da 
delegação; 

b) expedir certidões e fornecer informa- . 
ções relativas ao!\atos praticados e documen­
tos arquivados. 

Art. 1 O. Aos seJVentuárlos de protestos 
compete, privativamente: 

a) apontar títulos cambiais e outros docu­
mentos cujo protesto seja legalmente neces­
sário para prova de vencimento ou falta de 
pagamento; --

b) intimar os devedores dos títulos apon-
tados; -

c) rec_eber o pagamento dos titulas aponta· 
dos enquanto não tirados e registrados o pro­
testo, dando--lhe quitação; 

q; lavrar e registrar o protesto; 

e) averbar o Cancelamento e_ a retificação 
do reªistro de )r~esto; 

f} expedir certidÕes e fOrnecer informações 
dos atos praticados, exceto dos apontamen­
tos. 

Art. 11. Os servidores de cada notariado 
e oficio de registros serão contratados como 
empregados, sob regime estatutário próprio, 
qUe será objeto de lei estadual, de iniciativa 
do Tribunal de Justiça. 

Art. 12. Compõem ·a ·pesSOal dos notariã­
dos e dos oficios de registros, além do serven­
tuário, titular da delegaç~o. o oficial maior, 
os escreventes e os.alixiliareS. 

Parágrafo único. Ãs atribuições funcionais 
do pessoal, de acordo com sua categoria, se­
rão aquelas defmidas por lei estadual. 

Art. 13. A fiscalização dos serviços no­
tariais ê de registro compete ao Poder Judi­
ciário estadual e inclui: 

a) a correição dos atos notariais e de regis­
tro, dos respectivos livros e documentos; 

b). a apuração da -respolisabiiídade admi­
nistrativa do serventuário e seus e_mpregados, 
peJa má execução dos serviços, e a imposição 
de sanções ac;:lministrativas; 

c) a apreciação e decisão das questões dis­
ciplinares do pessoal_ e a aplicação das san­
ções administrativas cabíveis; 

d) o juigãmento das dúvidas dos registros 
públicos; 

f!) o julgamento das reclamações relativas 
aos serviços p~stados, inclusive sobre sua co• 
brança; 

f) a habilitação dos escreventes. 
Art 14. A prática de transgressão disci­

plinar, conforme sua gravidade, sujeitará o in­
frator às seguintes sanções administrativas: 

a) advertência; 
b) repreensão; 
c) multa; 
d) suspensão; 
IV_ demissão; 
f) perda da delegação; 
g) cassação da aposentadoria. 
§ 1 ~ Nenhuma pena será aplicada sem 

audiência do infrator .. _,- · ._ -
§ 2~ - A aplicação- das sanções previstas 

nas alíneas d, e e f do caput será precedida 
de processo administrativ<? presidido por juiz 
de direito. 

§ 3~ AS saitÇéies previStãS náS ãiineaS- a, 
b, cedpoderãoserimpostas pelo serventuário 
e, eni seu imped1iTiento, peio ·oficial maior, 
sempre con1 r~exame obrigatório pelo Poder 
Judiciário. ---- -

Art. 15. A delegação dos serviços nota­
riais e de registro será precedida de concurso· 
público de provas e titulas, regulamentado pe­
Jo Tribunal de Justiça, observando-se o se­
guinte: 
[- nenhuma serventia ficará vaga, sem 

ãbertUia de concurso, por mais de seis meses; 
li-o candidato deve ser brasileiro e bacha­

rel em direito, salvo se, em relação ao último 
requisito, tiver mais de dez anos ininterruptos 
como escrevente ou, em caso de remoção, 
mais de ciricO anos inintêrruptos- como ser-
ventuário. -

Art.- f6. O concursO referido no artigo an­
terior será feito por comissão presjdida por 
magistrado. 

Art. 17: A delegação será outorgada p~lo 
Presidente do Tribunal de Justiça de acordo 
com a escolha feita pelos candidatos conside­
rados habilitados, na ordem da classificação 
obtida no concurso. 

Parágrafo único. Qualquer que seja a clasSi­
ficação obtida pelo_candidato a remoção, terá 
ele preferência na escolha das serventias em 
concurso. Havendo mais de um, a preferência 
obedecerá, entre eles, à ordem de classifica-
ção. · 

Art. 18. É criado o Conselho Federal de 
Notariado e de Registros Públicos, com perso--. 
naltdade juridlca de direito privado e sede no 
Distrito Federal. 

Art. 19. O ConSelhO Federal definirá, em 
estatuto, sua organização administrativa e dis­
porá sobre a criação de conselhos seccionais 
notariais e de conselhos seccionais de regis­
tros públicos, que terão personalidade juridica 
de direito_ privado e autonomia financeira e 
patrimonial. 

Art. 20. Compete a9 Conselt'!_o Federal: 

a) elaborar seus estatutos; 
b) eleger sua diretoria, com mandado de 

três anos; 
c) julgar, em grau de recurso, os atos dos 

conselhos seccionais; 
d) aprimorar -os s_erviços notariais e de re­

gistro, mediante cursos, palestras, congressos 
e_outros eventos; 

e) encaminhar ao Poder Judiciário sugesw 
tões e propostas, para aprimorar e atualizar 
os serviços, Por meio de estudos promovidos 
pelos conselhos seccionais; 

f) manter registro dos notários e registra­
dores matriculados nos cbnselhos seccionais. 

Art. 21. Cõrripõem o CorlSelho Federal: 
I-um representante de cada conselho 

seccional; 
_JI- o presidente de. cada um dos dnco con­

selhos seccionais notariais e de registro com 
maior número de representantes; 

DI-um escrevente, representando sua ca­
tegoria. 

Art. 22. São ati'ibuiçõe~ dos conselhos 
seccionais: 

a) _elaborar seu regimento interno; 
b) organizar e manter o registro dos mem­

brçs da seçç:ão; 
c)_ acompanhar e zelar pelo exercido da ati­

vidade notarial e de registros dentro das nor­
mas técnicas fixadas pelo Conselho Federal; 

d} emitir parecer para o Conselho Federal 
sobre estudos efetuados, para aprimorar e 
atualizar os serviços notariais e de registros; 

e) manter nos conselhos notariais registro 
dos testamentos lavrados e aprovados na sec· 
ção, fornecendo certidões de seu arquivo; 

f) manter atualizado seu cadastro de mem­
bros junto ao Conselho Federal; 

g) prestar a seus membros assistência téc­
nica, visando ao aprimoramento dos serviços. 
Art. 23. Todos os s~entuários e somente­
eles são membros obrigaiórios dos respec­
tivos conselhos seccionais, contribUindo para 
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sua manutenção de acordo com o que estabe­
lecer o estatuto. 

Parágrafo único, De sua arrecad_ªçâo, os _ 
conselhos seccionais d_es_tinarão 20%- (vi_nte 
por cento) _ao ConSelho Federal. _ __ 

Art. 24. São -vedadas aos serventuários a 
participação em empresas comerciais,--salvo 
em sociedades ~_o_ô_nim---ªS._..e: a acumul;;Ição da 
titularidade das serventias com outro cargo 
público, ae-qT.ialquer natureza: -- --

Art. 25. E vedada às entidades particula­
res, a particif)ãÇãó~ a qUalquer titulo, nos erho­
lumentos e custas extrajudiciais, podendo- a 
lei estadual institUir ftiitdo de aperfeiçoamento -­
dos serviços extrajudiciaiS, mantido com per-=­
centual sobre os_ respectivo~ emolumentos e 
custas. · 

Justificação 

Projeto de lei regulamentadora do -Rreceito-­
do art. 236 da Con-stituiÇãO Federal, elaborado­
por CórTiissão presídida pelo DeSembargador 
Antonio Cartos Alv_e_s_ Braga, e integrada pelos 
Juízes José Renato Nalini e Ricardo Heruy Mar­
ques Dip, foi encaminhado à PresidênCia ao·­
Senado Federal pelo Desembargador Nereu 
César _de Moraes, ilustre Presidente _do Tribu­
nal de Justiça de São PaulO, in verbls: 

"-Em sessão realizada a 27 de Setem­
bro último, deliberou o Co1eridci. Plenário 
do Tribunal de Justiça de São Paulo enca­
minhar a Vossa Excelência a pfop OSitUrã,­
qae reflete o pensamento da Corte quan­
to às denominadas serventias do foro não -
oficializado da Justiça, organismos -inte­
grantes da Organização Judiciária-dos 
Estados-membros." 

AD justificar a presente proposição, expõe 
aquela Egrégia Côrte: _ __ 

- "1. Preceitua a Constituição Federal, 
que serviços públicos delegados, sejam os de 
notas e de registros fiscalizados pelo Poder 
Judiciário. __ 

A regra de delegação constitucional assina 
a potencialidade de conferir exclusivamente 
ao exercício privado as atribuições que, origi­
nariamente e por natureza, cabem ao poder 
público delegante (conf. brevitatís causa. Ely 
Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasi-_ 
leiro", ed. 1978, pág. 95). A essa delegação 

·in i!Jbsúl!cto corresponde um ato jurídico _c_on_­
creto, específico, de delegação, porque a lei, 
éllh da a constituciona~ é simples razão de direi­
to, é mera prevísão do ato especifico da dele· 
gação. 

Equivale dizer que é indispensável conSI­
derar qual é o poder público delegante, para 
identificar a quem incumbe o ato da delegação 
in concreto. 

Ora bem, quer _em virtude•da tradição, do 
direito histórico, quer por interpretação siste­

, rnática da Constituição vigente, conclui-se que 
o poder público delegante dos serviços nota­
rial e registrário é o Judiciário dos Estados. 

Dúvida não há de que esses serviços exsur· 
gem do âmbito judiciário, tanto por gênese 
histórica (conf. por todos a excelente obr_a de _ 
João Mendes de Almeida Júnior, "Órgão da 

Fé Pública~·. ed. 1963), quanto pela nãtureza 
mesma das ámções exercidas Pelo notário e 
registradores. Voltados à -consesução _da segu­
rança jurídica, exe_rcem eles o papel legitima­
dor de realizar o direito de_ modo autônomo. 
prevenind~ _e preexduindo os conflitos pela 
só obseJVânda da forma: é o exercício da justi­
ça _regula~ora_para diminuir o da justiça repa­
radora, dando ensejo a que ali se vislwnbre 
uma_ verdadeira "Magistratura da pazjurídJca" _ 
(Monastério), a "Magistratura in valentes (Bell-

~ ver.Cano), a "Magistratura da jurisdição volun­
tária" (Lavandera). 

-É-de conclUir, pois, que o serviço público 
dO 116tãriado e dos registros "tem um releVo 
próprio que o faz inconfundível e o separa, 
muito_ sensivelrriente, da função e da organi· 
zação puramente administrativa" (Castán). 

Certamente não é apanágio- do Poder Judi­
ciário a realização do direito, porque _ao Exe_cu­
tivo e ao Legislativo isso também se impõe, 
de modo distinto embora. É que ao Judiciário 
se impera a realização do justo como seu obje­
to terminativo _(objeto formal quod), o que não 
se paSsa com os demais Poderes_(ou funções) 

-da soberania. 
Também os serviços do notariado e dos 

regl.Sí!os tê!T1_a realização do direitO por objeto 
formal terminativo, e no que se distingUem 
do Judiciário isso não se afeta. Na função juris­
d_içio_nal vêm_ re:traçadas_ uma atividade substi­
tutiva e uma atuação heterônoma do direito, 
ao passo que nas funções notarial e registrária 
se assinala uma atividade representatiVa e san­
cio!ladora da vontade das partes, com atu_':li;ão 
autônoma do direito. Nenhuma, pois, a diScre­
pância de objeto formal quod 

Demais disso, a Constituição Federal, im· 
pondo a fiscalização dess_es_ s_erviços ao Poder 
Judiciário, reconheceu essa ori_geiT} e essa na­
tureza das funções notarial e re9istrária, enca­
deadas ao Poder, dentre as da soberania, a 
que melhor se vinculam, por identidade de 
objetO formal-terminativo. Até pOrqUe a dele­
gação s6 há- e provir,, em regra, n() _âmbito 
de um mesmo poder Público, e é maiS próprio 
que a ftS_calização hierárquica _se efetive por 
quem detenha o poder delegante. · 

Assim, ao Poder Judiciário cabe o exercício 
da faculdade ConstituciOnal cte assinar as dele­
gações in __ ccmcreto dos serviços de notas e 
de- regiStroS- públicos. 

Dada a relevância local desses serviços, em­
face ainda da tradição histórico-jurídica e mes­
mo da conVeniência pública, o poder dele­
gante, a termo do art. 236 da Constituição 
~Federal, é o Poder Judiciário dos Estados, 

2. O po~~_l"__ constitucional de fiscalização, 
diante do binómló serviçO. públicQ --:-:-_exercício 
privado, conduz à necessidade de algumas 
di_s!inções. 

Não pode cog1tar, simpliciter, de .uma híe­
rarquia interna entre o Poder Judiciário e os 
serviços do notariado e registral. Nada obstan­
te, é_ possível concluir no sentido de uma hie­
rarQuia externa, que se reconhece ante a dr­
cunstând<il de os serviços serem de natureza 
públiCa, ainda QUe-se possa (melhor: que se 
deva) pôr grifo nesta outra circunstância: a 
de qUe~ exiúclcio das funções"'é'privado.lsso 

quer dizer atuação estatal_ limitada, que não 
ex.ctufl. atribuições próprias das serventias, se 
se quiser, atuação subsidiáríá (em_ certos a5-
pectos), mas os efeitos-práticos dessa limita­
ção não apresentam maior relevo para a verifi­
cação substancial da hierarquia relaciona!. O 
que, assim importa ãdmitir é a idéia da indu­
são dos __ serviços - de algum módo - no 
âmbito do Poder Judiciário, idêia que entronca 
na hierarquia. -

Não se pode aí sequer pensar, ante os ter­
mos constitucionais, em uma fiscalização que 
não impl(clte Poderes cOITelatos, tais os de 
-dires:ão, superintendência e disciplina, todos 
enfeixados na idéia de poder hierárquico (as 
distinções a fazer, os limites em que a atuação 
estatal se admite, já estão de certo modo, defi­
nidos no t?in9mio serviçci públicooL exercíc_~o 
privado). _Ora, a bem deSSB:_ tarefa de dar or­
-dens e instruir, revogar e modificar atos, punir 
e até cassar a delegação do_s sUbalternos, 
cumpre que aos Judiciários dos Estãdos se 
-permita a iniciativa de organizar e dividir as 
~erventias. Em outros termos: os serviços de 
notas e de registros devem integrar a organi­
zação judiciária dos EStados. 

Só assin1, mediante leis de iniciativa do Po­
der Judiciário delegante, atento às peculiari- _ 

. dades locais, experimentando nas falha$-_dos 
serviços e nas exigências·s_ingulares, 5:erá pos­
sível uma fiscalização ajustada aos reclamos 
dessas instituições de relevante- de impres­
cindível - papei para a segurança jurídica, 
segurança que, de par com a Justfça e_o bem 
comum:- às quai~_se hierarQuiza -, desém- _ 
penha função social tamanha que, intermi­
tidos ou deficientes o nota_riad9 e os registros, 
muito dificilmente (para dizê-lo com tempera­
mento) se auferirão o justo e_ o benLcomum." 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro. 

(À Comjssão de Con$tituição, Justiça­
e Gdadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 370, DE 1989 

EStabelece normas paril o uso das téc­
nicas de engenharia genética. para a 
constrUção; (nariipulação, circulação e li­
beração de moléculas de DNA- recom-

- binante e de organismos e vírus que os 
contenham e dá outras providências. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 19 Para os efeito;s da presente lei, defi-

ne-se: ____ _ _ _ 
l :.:_ DNA (ácido desoXirribonudéico) comç 

material geriêtico que c_ontém informações 
necessárias para se construir um organismo 
descendente; 

11- moléculas de DNA recombinante co­
mo aquelas construídas for:a das células vivas~ 
mediante a união de segmentos de DNA natu­
ral ou sintético com molé_cula,s _d~ DNA que 
possam multiplicar-se em uma célula viva ou 
ainda as moléculas de DNA resultantes dessa 
automultiPlicãção; 

I1I- consideram-se equivalentes às mOlé­
cUlas de DNA ncitural, os, segmentos de DNA -



Novembro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão 11) Terça-feira 21 6!Í97 

sintético que pcissatn sef trans-critOs em-- um 
polinucleotídio ou um polipeptídlo. 
Art 2" No uso das técnicas de engenharia 
genética são proibidas: 

§ 1" A intetvenção no _material genético 
humano in IIÍVO, exceto para o tratamento de 
defeitos genéticos. 

§ 29 A manipuliição ·eo congelamento in 
vitro de embriões humanos, salvo mecüante 
expressa manifestação de vontade dos doa­
dores. 

§ ~ A inteivenção em material genético 
de animafs que possam -ca"üsar-ihes e às suas 
proles sofrimentos e defeitos orgânicos. 

§ 49 A intervenção em material genético 
· de plantas e animais, exceto no intuito de c;tpri-
moramento das suas qualidades. · 

§ 5~ A produção de emhriões humanoS 
destinados a servirem como material bioló­
gico disp_onível, inclusive para a destruição vo­
luntária sob a forma de excedentes. 

§ 69 A interveriÇ:ã6 --noffiaterial genético 
de microorganismos, exceto para o-desenvol­
vimento de novas fontes de energia menos 
nocivas, a melhoria na qualidade e na produ­
ção de imuno-biológicos, medicamentos e 
produtos biológicos e a ~ifninação de agentes 
poJuentes. -' 

Art. 3» O-Poder ExecutivO fi(;à ãutorizado 
a constituir a Comissão Técilica Nacional de 
Biossegurança, doravante denominada ctri:­
Bio, de caráter permanente, constituída por 
um representante do Ministério da Saúde, um 

'representante do Ministério da Agricultura, um 
representante da Secretaria Especial da Ciên­
cia e Tecnologia, um representante do Jnsti· 
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur­
sos Naturais Renováveis e mais três represen­
tantes de entidades ligadas ao desenvolvimen­
to científico e tecnológico. 

Parágrafo único. Todos os membros da 
CTNBio deverão ter notável saber científico 
e serão indicados juntamente com seus su­
plentes, para um ma-ndato de três anos. 

Art. 49 São atribuições da CTNBio: 
a) Propor ao Poder Executivo uma política 

nacional de biossegurança; 
b). Relacionar-se com õigãos que tratem 

da biossegurança em outros países e também 
com organizações afins nacionais e interna­
cionais; 

c) Fiscalizar o _cumprimentõ do Ci5dig6 de 
Ética e demais normas de biosseg_urança;__ _ 

d) Propor na regulamentaÇão de~ta lei, as 
infrações e as penalidades pelo não cumpri­
mento da mesma; 

e) SupeJVisiohclr todas as experiências que 
envolvam o material oncogênico ou ,que pos­
sam causar danos ao homem, aos animais, 
às plantas e ao meio ambiente; 

f) Investigar acidentes e enfermidades veri­
ficadas no curso de pesquisas e projetos na 
área de engenharia genética. 

Parágrafo único. A CTNBio criará e si,lpe!Vi­
sionará as atividades de Subcomissões encar­
regadas de setores específicos da biossegu­
rança e engenharia genétiCa 

Art. 59 Todas as_experiências que eiwol­
vam utilização de material radioativo serão su~ 
pervisionados cumulativamente pela ÇTNBio 

e Pela Comissão Nã.cionaf de Energia N-uclear 
- CNEN, devendo. ser previamente autori­
zadas por estes Conselhos. 
_ M· _ 6\'_ N~plaboração da política nadonal 

de bioSseQ'urar:tça_ serão considerados os s_e­
QWOtes níveis~ de pesquisa: 

1---:- nível d~ Segu~ança 1 para os trabalhos 
ge11étícos_ com ôrga:nismos, receptores e veto­
res não-patogênicos, aos quais não se impute 
nenhum risco aos que com eles trabalham, 
ao ser humano em _geral, aos _animais, plantas 
e meio ambiente; 

JI- nível de segurança 2 para os trabalhos 
genéticos com organismos, receptores e veto­
res patogênicos, aos _quais se impute risco 
moderado que com eles trabalham e um pe­

-queno risco aos seres humanos em geral, aos 
animaiS, plantas e meio ambiente;- -

ru- niv_el.de segurança 3 para os trabalhos 
genéticos 'com organismos, recePtores e veto­
res altament~ _patogênicos, para os quais se 
impute um grande risco aos que com eles 
trabalham e um pequeno risco ao ser humano 
em geral, aos animais, plantas e meio am­
biente; 

IV-nível de segurança 4 para os trabalhos 
genéticos com organismqs, receptores e veto­
~s ~tame':l:~e _patogênicos, para os qUais se 
impute um alto riscO às pess9as que com 
~l~s trabalham,_ aos seres humanos em geral, 
aos animais, às plantas e ao fl}~io a_mbiente. 

Parágrafo único. Quando não houver qual­
quer dado sobre a patogeniddade dos orga­
nismOs envolvidos no trabalho ge11étJco, este 
deve ser considerado de-l-tível 4, .;~-té que se 
comprove o nível adequado. 

Art. 79 Para a realizaÇãO -de trabalhos ge­
néticos em sistemas fechados, serão conside­
radas as condições e normas de SegLrança 
NSB-1, NSB-2, NSB-3, NSB-4, recomenda­
das pela Organização Panamerical}a de Saúde 
- OPAS e Organização- Mundial de Saúde 
- OMS, aplicáveis às pesquisas de nível de 
Segurarrça 1, 2, ::r e -4, respectivamente, nos 
termos do artigo ant~rior. 

Art. Sn Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. _ _ . ___ . _ _ . 

Art. 9, Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

Justificação 

A biotecnologia tem sido, nos últimos anos, 
assunto principal em reuniões, simpósios, 
congressos· e conferências nacionais e inter­
nacionais; em face_do imenso des_envolvim(m­
to que este setor da ciência atingiu com a 
manipulação coordenada e eficiente da técni­
ca, ianto nas -SOciedàdes- índustrializadas, co­
mo nos países em via de desenvolvimento. 

Este avanço só foi pOssível - descoberta 
de uma nova tecnologia - peJo désenvolvi­
mento p~ralelo da biol0gia celulart da genética 
molecular, da bioquimica, da bioengenharia 
e, principalmente do descobrimento do DNA 
(ácido desoxirribonudéico)- recombinante 
__:_,que pennitiu a obtenção-de novos produ~ 
tos como ã vadna contra hepatite B, a fecun­
dação in vitro e a: prOdução da insulina huma~ 
na a partir da bactéria Escl)erichiã Coli. · 

Além disso, o emprego ·da tecnologia do 
DNA (recombinante)· vem permitindo maloi 
conCentração de proteina na soja; facilitando 
a preparação de novos pragicidas, viabilizando 
~obtenção de novas variedades de grãos mais 
resjstentes a moléstias e favorecendo a produ­
ção de vacinas e técnicas de transPlantes de· 
células, etc. 

Acredita-se, destarte, que a grande revolu­
ção ·do final do milênio se realizará através 
do turbilb_ão de possibilidade que a incipiente· 
engenharia genética está a nos trazer. 

O Brasil não pode ficar alheio a este tempo 
de prdgresso_ e aperféfçoainento tecnológico, 
oferecidos pelas _até então inimagináveis pers­
pectivas da construção, manipulação, circula­
ção e liberação de moléculas de DNA - re­
combinante e de_ organismos e vírus que os 
contenham, in<!identes nos setores vitais de 
produção agropecuária, controle e prevenção 
de doenças, produção de medicamentos, con­
trole ambiental, dentre muitos outros. 

Ademais, a revolução científica está elimi­
nando as barreiras ou fronteiras entre a ciência 
e a tecnologia." A intenSifiCação da ·pesquisa 
e a necessidade de torná-la viável ou utilizável 
a curto prazo, vêm tomando quase impossfvel 
estabelecer limites· precisos para a nova fron­
teira entre_ a ciência e_ a tecnologia. 

O presente projeto, na convicção do caráter 
indissol(wel do binômio progresso-tecnologia,· 
visa a oferecer um referencial legal para o de· 
senvolvimento da engenharia genética nacio­
nal, dentro .de rigidos princípios de biossegu­
rança, diante dos -consideráveis riscos que a 
atividade encerra. 

Paralelamente ao interesse no fomento- de 
tais pesquisas, com a criação de um arca­
bouço jurídico que lhes permita o "desenvol­
vimento, sobreleva-se, ainda, na norma que 
or~ apresentamos; 'o inter~e na preservação 
do ecossistema, da saúde humana e çios direi­
tos indMduais, atravé§_ de mecanisrrtds pre- -
ventivos que a "autorfdade" .criada para gerir 
todas as atividade~ ão s_etor irá implementar. 

No Brasil, já se pesqu~ no caf!1po da enge­
nhari~ genétiCa,-em instituições e me$mo em 
laboratórios privados. No entanto, ainda não 
possuímos urna legislação específica, carade· 
rizando, assim, uma gr;;we anemia. 

É lnexorável que a regulamentaçáo jurídica 
esteja sempre em descompasso -com o avan: 
ço tecnológico. P:orém, o atraso das norma.s 
não pode ser _excessivo; 

Daí a apresentação do pr.ojeto em tela, que 
Visa, sem pretender exaurir o assunto de tama­
nha envergadura e compJexldcide, a suscitar 
um debate mais amplo, possibilitando a elabo­
raçãõ legislativa mais adequada. 

Sala das Sessões, 20 de nOVembro de 1989_. 
- Senador J11arco .Maciel. -

(À Comissão de Assuntos Soda/s -
dec_{são terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de So~sa) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme­
tidos às CoinisSões competentes. (Pausa) 

Sobre a-mesa, mensagem que-6.erá lida pelo 
. Sr. 1' Secretário .. 
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É. lida a segui"'e 

MENSAGEM rt• 302, DE 1989 
(rt• 795/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de solicitar a Vossas EXc~ 
lências a retirada, para reexame, da Mensagem 
n~' 161, _de 10 de junho de 1975, .relativa a 
projeto de lei que "institui a Lei das Contra­
venções Penais". 

Brasília, 17 de noveinbro de 1989. -José 
Samey. 

O SR. PRESIDENtE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência defere a solicitação. 

O Projeto de Lei da Câmara n" 215/84 vai 
ao Arquivo. (Pausa) 

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo 
Sr. ]9 Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM rt• 303, DE 1989 
(N• 796/89, na origem) 

Excelentíssimos- Sénhores Membros do 
Congresso Nacional: 

T ehho a honra de solicitar a VosSas ExCe­
lências a retirada, para reexame, da Mensagem 
n"' 547, de 30 de novembro de 1981, relativa 
a projeto de leí que "diSpõe sobre medidas 
aplicáveis às empresas beneficiárias de recur­
sos dos fundos de investimento criados pelo 
Decreto~Lei n"' 1376, de 12 de dezembro de 
1974, e dá outras providências". 

Brasília, 17 de novembro de 1989. -José 
Samey. 

OSR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

Tenho a honra d-e solicitar a Vossas Exce­
lências a retirada, para reexame, de mensa­
gem n9 398, de 23 de._setembro de 1988, rela: 
tiva a projeto _de lei que "altera o Decreto-Lei 
n9 3.99.2, de 30 de dezembro de 1 ~4-1,_ que 
dispõe sobre a execução das estatísticas crimi-
nais ___ a que se refere o _ art 809 do .Código 
de Processo Pena1". 

Brasília, 17 de novembro de 1989. -..José 
Sarney. __ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
___ =.A.Presidênda defere a solicitação. 

-o Projeto_ de Lei da Câmara dos Deputados 
n~32/89_ vai ao Arquivo. 

05R. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre ·_a mesa, _oficio que será lido pelo 
Sr. 1 o Secretário 

É Jiao o seguinte 

COMISSÃO-DE REI..ÃÇÓES 
EXTERfORES E 

DEFESA NAQONAL 

Gabinete do Presidente 

Brasma, 16 de novefnbro de -1989 
Senhor Presidente, 
Nos; termos regimentais comunico a V. EX" 

a prorrogação por mats 15 dias do prazo para 
apreciação por esta Comissão, dos Projetos 
de Decretos Legislativos _de n'?l 51 a 54, de 
1989_ "-' ~- -- - -

['ja oportunidade, renovo a V. Ex", meus pro­
testos d~ elevada estima e consideração. -· 
SenfJd_QI __ HufT!_br:_rtq_L1Jc~na, Presidente. 

-A Presidência defere a soU citação. - --
0 Projeto de Lei da ~ara n~ 163/85 vai 

ao Arquivo. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
......:. O expeâiente lido vai à publicação. (Pausa) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secrefãrío. 

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo 
Sr. J9 Secretário. 

• É lida a seguinte 

MENSAGEM N• 304, DE 1989 
(rt• 797/89, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros dei 
· Congress_o Nacional: 

Tenho a honra de solicitar a Vossas Exce­
lências a retirada, para reexame, da Mensagem 
n9 240, de 30 de junho de 1983, relativa a 
projeto de lei que "institui o Código de Pro-­
cesso Penal". 

Brasilia, 17 de novembro de 1989. -José 
Sam•Y. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência defere a .solicitação. 

O Projeto de lei da cm..ara n• 165/84 yai 
ao Arquivo. (Pausa) 

Sobre a mesa, menSagem que' será lida-pE:Io 
Sr. 19 Secretário. - · 

É lida a seguinte 

MENSAGEM rt• 305, DE 1989 
(N• 801189, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Co_ngresso Nacional: 

é: lido o seguinte 

REQOERJMENTO rt• 605, DE 1989 

Requeremos, fundamentados no art. 178 
do Requerimento Interno do Senado FederaL 
a prorrog'bção por mais 60 (seSsenta) dias do 
prazo concedido à Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a "apurar os conflitos de 
terra existentes no País", que se encerrará dia 
28 de novembro do cor_rente:. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1989. 
-Louremberg Nune~ R9cha-Jarb8s Passa­
rinho - Mansueto de L-avor - AntômO Luiz 
Maya .;:::.... Meitl! A1ho - Leopoldo Peres ~---:_ 
Alt.ffzio Bezerra- Chagas Rodrigues.- Ney 
Maranhão~ M~ro Benevides - Carlos Pa­
trocÚJJO- Marcondes Gadelha -José Agri~ 
pino ---Jutahy .Magalhães - Odacir Soa~ 
- Carlos Alberto -- Nabor Júnior - Leite 
C'haves -Maurício Con& - Frandsco Ro­
llemberg-Lourival Bnptis41-MoisésAbrão 
-João Menezes- Mário Maia --José lgná~ 
do,Ferrefra -Nexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento lido está subscrito por inú­
meros Senado~s. o que garante a sua auto~ 
mática aprovação, nos temios do art 152 do 
ReQimento Interno. 

.:Ffcâ prárroQ:ado b prazo Conforme solici­
tado, (Pausa) 

Sobre a mesa, ofido que será lido pelo Sr. 
]9 Secretário. -- _- ---- -·------

É lido o seguinte 

SQBSECRETARIA DE COMISSÓES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E ODADANIA 

0!. n• 84189-CCJ Brasflia, 
Senhor Presidente,. 
Nos :termos regiritentais, comu!lico a V. _EX 

que esta Comissão aprovou o PLS n~ 303 de 
1989, que dispõe sobre a transferência de titu­
lo eleitoral, de a~ria do Senador Jutahy Mct 
galhães, na rel!Jli~p 26-19-1?9· _-- .. · 

Na oportunidade renovo a V. EX' meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador Cid Sii/jóifJ de CiirViJlhO, -Presidente. 

O SR. PREsiDENTE (Pompeu de Sousa) 
:::_- Co_rii referência ao expediente que acaba 
.de ser lido, a Pre_sidência comunica ao plenário 
que, nos termos do art. 91, §§ 39 .a 6~. do 

-Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de 72 
horas para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, para que o 
Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1989, 
seja apreciado pelo plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurso, O- projeto será remetido à Câmara 

· dos, Deputados._ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidêit"Cia recebeu, do Governo do-Esta­
dõ-de--S~Irlta C.-ita"rinã, o Ofício -n9 S/34, de 
1989 (n• 5396883.!6/89, na-origem), sotici· 
ta.ndo autorização para que o Estado de Santa 
Catãrina possa contratar operação de crédito 
externo no valor de trinta e três milhões de 
dólares americanos, junto ao Banco Interna· 
cional para a Reconstrução e Desenvolvimen­
to - BIRD, para os fms que especifica . 

A matéria será despachada à Comissão de 
ASSuntos EConômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há orador _inscrito. · 

Cónceâo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDEi -
CE. PrOnUncia o segUinte_disc_urso.)-:- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores,- no Diário Qficial da 
União, Seção- I, de 6 de novembro de 1989, 
roi publicadO o Decreto w 98356, de 3 de 
novembro de 1989, cuja ementa .estabejece 
o ajustamento da estrutura básica da Secre­
taria de Planejamento e Coóri:ienação da Presi· 
dência da República às disposições da Lei n~ _ 
7 .739, de 16 de março de 1989, e dá outras 
providências. 

Surgiram, desde o primeiro momento, con­
trovérsias de interpretação do aludido decreto, 
exatamente porque se entende existir, no bojo 
de alguns dos seus dispositivos, a subtração 
de prerrogativas asseguráaas, no momento, 

-· à SuperintendênCia do Desenvolvimento do 
Nordeste- Sudene, e à Superintendência do 
~De§envol~ento da Amazônia, Suçl._am._ 
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A matéria tein suscitado aPreensão junto 
aos círculos poltticos e empresariais de minha 
região, embora se admita que a exegese que 
nos desfavorece possa vir a ser elucidada pela 
própria Seplan, mantendo íntegra as prerro­
gativas da Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste a da su~ congênere, a 
Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia. 

É certo, Sr. Presidente, que a publicação 
do dec:reto ocorreu no momento em que to­
dos nós, Senadores, Deputados, Uderes políti­
cos de todas as hierarquias, encontrávamo­
nos às véspetlls _do pleito _de 15 de novembro, 
sem conaições, portanto, de nos deter, com 
mais precisão, sobre o que se pretendeu al­
cançar com o Decreto n~ 983.56._ 

Destaque-se que entidades representativas 
do empresariado nordestino debruçaram~se 
sobre o texto divulgado no dia 6 de novembro 
último e pinçaram alguns aspectos que, desde 
o primeiro momento, mereceram a atenção 
dessas entidades, que representam ponderá­
vel segmento, da nossa comunidade. 

Aliás, Sr. Presidente: a atenção e a dúvida 
concentram~se, sobretudo: 

a) o art. 1 ~. Inciso I, do citado deCreto, 
confere à Sepla"n competência para ela~ 
borar planos e programas nadonais e sew 
torias de desenvolvimentO; 

b) o art. 1~. Inciso V, confere~lhe igual~ 
mente atribuições para realizar e premo~ 
ver estudos e pesquisas sócio-económi~ 
cos, inclusive setoriais e regionais; e, 

c) o art. 15 confere-lhe competência 
pafa definir prioridade e parâmetros pata 
planos plurianuais e para coordenar e su­
pervisionar a elaboração de planos-pro· 
gramas setoriais e regiOnais. 

Tendo em vista, Sr. Presidente; a impor­
tância desse Decreto, a Representação do 
meu Estado nesta Casa, hoje integrada, além 
de mim, pelos eminentes Senacbres Gd Sa­
bóia de Carvalho e A1acoque Bezerra, recepeu 
da federação das Indústrias do Estado do 
Ceará, em telex redigido pelO -Presidente Luiz 
Esteves Neto, a seguinte e_ expressiva mensa­
gem, que vou ler neste momento, para conhe­
,cimento do Plenário do Senado federal e para 
·as providências que se fazem indispensáveis, 
:tmprescindíveis mesmo, por parte .!Ja Seplan. 
·com o objetivo de tranqüilizar a opiiUão públi­
ca regional. O telex está redigido nos seguintes 
termos: -

"Fortaleza, 17.Nov.89 
Exm9 Sr. 
Senador Carlos P-tauro.CaDral Benevides 
5enado Federal 
Brasília 
Telex NR.4!8i'a9-FISC/GP 
As Federações do Norte e Nordeste estão 
sendo a1ertadas para o assunto que trans­
crevemos abaixo. 

Prezado companheiro, 
Pedimos slla indispensável atenção pa­

ra o Decreto n9 98.356 de 3- de n-ovembro 
corrente, que ajusta a estrutura Dáslca da 
Seplan da.Presidência da República e dá 
outras providências. 

Sobre n~ferido diploma legal, sugeri­
mos a_ análise das seguintes considera~ 
ções: 

a) Arfjgo primeJro, fnd~_ I, citadq de­
creto confere à Seplan - PR competên­
cia para elaborar planos e programas na­
danais e setoriais de dese_nvolvimel)to, 

b) Artigo primeiro, Inciso V, confere­
lhe igualmente atribuições para realizar 
e promover estudos e pesquisas sódo-e­
conômicos, inclusive setoriais e regionais, 

c)_ Aftigo quinze confere-lhe compe­
tência para definir prioridades e parâme­
tros para planos plurianuais e para coor­
denar, supervisionar elaboração de pla­
_nos _e p~gr:~a.s setoriais e regionais. 

Seguiido nosso entendimento, men­
cionado decreto retira atribuições espe­
ciais da Sudene e da Sudam, estabele­
cidas errl!eis não revogadas e colide com 
propósitos inúmeros_ dispositivos Consti­
tucionais voltados para descentralização 
administrativa e_ fortalecimento organis­
mos regionais. -

Também entendemos que foram al­
cançados indiretameftte Basa, NS, Sufar­
ma, DNOCS e demais órgãos regionais 
competentes eStranhamos finalmente ci­
tada providência haver sido adotada em 
final mandato govem;;nn~nté!l se_m articu­
lação c:otn ampla reforma administrativa 
de que o Pais necessita. 

Entedemos ser necessária preservação 
atribuições legais conferidas Sudene e 
. Sudam vez que órgã~s regiona~_penni­
tem governos estaduais e segmentos re­
presentativos sociedade que melhor co­
nhecem nossas realidades. 

Além disso prosseguem manifestações 
completa indiferença tecnogracia do Po~ 
der Central mesmo referentes a dispo~ 
sitivos constitucionais. Nesse sentido já 
pelo segundo ano consecutivo deixa de 
ser cumprfdo artigos 165, parágrafo 6 
que determina regionalização dos orça­
mentos_ tanto da administração direta co· 
mo das empresas estatais1 permanecen­
do '1etra morta" citado preceito constitu­
cio~ com imensos prejuízos para nos­
sas regiões. 

Necessitando portanto de esclareci· 
mentos s_e ar01a! Decreto n~ 98.356 cons-­
titui apenas medida administrativa relativa 

_ teestnrtura_ção_ interna da ~eplan-PR ou 
se b'ata de retomo ao modelo de centrali­
zação tecnOcrática, estamos convencido 
da ne-cessidade de que o assunto seja 
esclareddo defmitivamente. 

ConsiderámOS finalmente [mpresdndí­
vel atua~ão nossas_ ~p~seJ}~ç~s políti­
-Cas sobre momentoso ãssunto. 

Sua ~nCa negada 'adesHo- aos pleitos 
do Nordeste nos autoriza pedir seu apoio 
rtõvámente ·no sentido de abortar qual­
quer tentativa de esvaziamento de nossos 
6rgãos promotores de desenvolvimento, 
com--a qUe agotà de ensãia. 

As entidades empresariais do Ceará es­
tão em plantão de alerta desde agora para 
vigiar e impedir qualquer tipo de investi-

gação contra os direitos do Nordeste du­
rante os meses que vão intermediar entre 
a eleição e a posse do novo Presidente. 

Estamos lhe pedindo sua adesão a es­
se movimento que se 'esvaziará se não 
contar com sua Uderança e acendrado 
amor. 

Saudações, 
Luiz Esteves Neto_ 
Presidente Federação, fnds. Estado 

Ceará." 

Aqu{ está, Sr. Presidente, a -exteriorização 
de um sentimeritõ que âófriiila o empresa­
riado nordestino, do- qual se faz porta-voz a 
Federação das Indústrias do Estado do Ceará, 
nosentidode_que, no menorespaçodetempo 
possí.vel, o Ministro João Batista de Abreu ve-­
nha a público defiriir, com maior clareza, o 
que está previsto no Decreto n~ 98.356, de 
3 de novembro de 1989: -

Não pode continuar remanescendo essa 
dóvi.da, segundo a qual o referido decreto re­
presentou a conspurcação de atribuições e 
de prerrogativas, conferidas anteriormente à 
Sudene e à Sudarn, atingindo também o Basa, 
o BNB e a Suframa. 

Fica aqui, em nome da Bancada do meu 
_Estado, e acredito que me posso fazer intér­
prete também do pensamento dos Represen~ 
tantes das demais Representações do Nor­
deste, no sentido de que a Seplan venha ime­
diatamente a público esclarecer o objetivo real 
desse decreto, publicado no Diário Ofidaf da 
União do dia 6 de novembro do corrente . 

É o apelo, Sr. Presidente, que, com base 
neste telex e sua interpretação, faço da tribuna, 
neste momento, no _sentido de que, acima de 
tudO, preVaiêça a íntegrã das atribtllçôes ante~ 
riorrnente conferidas à Sudene e à Sudam. 
(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADO-
RE& . 

__ Aluízio Bezerra- Nabor Júnior -.Leopoldo 
PereS - Ronaldo Aragão --João Menezes 
-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho -Moi­
sésAbrão- Carlos Patrocínio-João Castelo 
-Alexandre Costa -João Lobo - Chagas 
Rodrigues- Hugo Napoleão~ Mauro Bene~ 
vides- Marcondes Gadelha- Humberto Lt.1· 
cena - RaiFnundo Lira - Marco- Maciel -
Ney Maranhão- Mansueto de Lavor -João 
Lyra -Albano Franco- Francisco_ Rollem­

-berg --Lourival Baptista -: Jutahy Maga· 
lhães -Ruy Bacelar -João Calmom -Ja· 
mil Haddad - Nelson Carneiro -Ronan Tito 
- Iram saraiva--- Írapuan Costa Júnior _­
Pompeu áe SoUsa- Meir~ Filho - Lourem· 
berg Nunes Rocha- Márcio Lacerda:--- Mer1;· _ 
des Canale - Rachid Saldanha Derzi - Go~ 
mes Carvalho -Jorge Bornhausen- Dirceu 
Carneiro - Nelson Wedekin - Carlos Chia· 
relli -José FogaÇa. 

O SR. PRESIDENIE (Pompeu de Sousa) 
-Está esgotado _o tempo destinado ao Expe· 
díent:e. -

Passa-se à c 
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ORDEM DO DIA 

Item 1: 

1 

PRciJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 
, N• 36, DE 1989 ,,,, 

(fncluído em_ Ordem do Dia. nos ter~ 
mos do art. 353, parágrafo úniCo,-do Regi­
mento Interno) 

Disc:uss,ão, em turno único_ do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 36, ãe l989 (n~" 
112/89, na -Càrilarã -dos Deputados), que 
aprov"' o ato que renova a conces_são ou­
torgada à Rádio Imperatriz Sociedade Lt~ 
da., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidad.e de Im­
peratriz, Estado do Maranhão, t_en-do 

PARECER PREUMINAR, por pedido de 
dilig~ncia. • 

Esta matéria deverá ser retirada da Ordem 
do Dia, por de~nder ainda de diligência. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Em obediência ao disposto no art. 168 
do Regimento Interno, não se procederá à vo­
tação de proposição nas sessões de segunda 
e sextas-feiras. Assim sendo, as rnatériãs COns­
tantes dos itens 2 a 13 da Ordem do Dia da 
presente sessão, em fase de votação, perma­
necerão ern_Qr_d~m do Dia até amanhã, quan­
do deverão ser processadas. 

São os seguintes os [tens que de'lerão · 
constar da Ordem do Dia de amaniJã: 

2, 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N'48, DE !989 

(Em regime de ~gência, nos termos d_o 
art. 336, C, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara r\• 48, de 1989 (n' 2,014/89~ na 
casa de origem), de iniciativa do Tribunal Su­
perior do Trabalho, que altera a composição 
do Tnbunal Regional do _Trabalho da 9!' Re­
gião, cria a função de Çorrêgedor Regloflal 
e cargos em comissão e de provimento efetivo 
no quadro permanente da Secretaria do Tribu­
nal Regional do Trabalho da ~ Região, e dá 
outras· providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário, da Comissão 

-de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 328, DE 1989 
Complementar 

(Em regime de urgência, nos termos --do 
art. 336, C, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do ProjetO. de Lei 
do Senado n9 328, de 1989-Complemen~. 
de autoria do Senador Divaldo Suroagy, que 
estabelece normas gerais aplicáveis aõ Impos­
to sobre Transmissão Inter VNos, a qualquer _ 
título, por ato oneroso, de bens imóveis~ por 
natureza ou acessão fíSica, e de dire"itos ~aiS 

sobre imóveis, exceto os de garantía, bem co­
mo cessão de direitos à sua aquisição- ITBI-
IV, tendo . 

PARECER, proferido em Plenário, da Co­
missão 

- de AsSuntos Econômicos, favorável, 
nos termos de susbstitutiv~ que oferece. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 332, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c,--do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n9 332, de 1989, de autoria do 
Senãdor Márcio Lacerda; que revoga os arts. 
51, 151 e 157 do Código Eleitoral, que deter­
minam medidas sanitárias nos títulos eleitorais 
de- portadores de hanseilíi:lse, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
ntírio, da Comissão 

-De Assu~tos Soclals 

5 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 72, DE 1989 

-(Effi regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do DF n? 72, de 1989, de inidativ8 do Gover­
nador do Di5U1to Federal, que cria, no quadro 
9'e_pessoal do DiStrito Federal, os_ cargos de 
natureza especial que menciona e dá outras 
providências, tendo 

PARECER. proferido em Plenário, da' Co;­
missão 

-Do Distrito Federal,favorável ao pro­
jeto e à _emenda apreseritada perante a Co­
missão. · 

6 

. PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 91,DE 1986 

Votação, em turno único, dp Projeto de Lei 
da Câmara n? 91, de 1g86 (n9 1.894/83, na 
casa de origem), que torna obrigatória a inclu­
são de espetáculos musicais ao vivo nas_ casas 
de diversões, tendo 

PARECER, sob n9 258, de 1989, da Comis­
são de 

·-Constituição, Justiça e Cidada­
nla~pela constitucionalidade, juridicidade, 
com emenda que apresenta de n~ 1-CCJ. 

7 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 74, DE 1989 

- Votação, em turnO únic9, do Projeto de Re­
solução n9 74, de 1989, de iniciativa da Comis­
são do Distrito Federal, que dispõe sobre a 
remuneração· do vice-govei"Mdor do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

8 

PROJETO DE RESOLGÇÃO 
N• 75, DE 1989 

Votação, em turno único, do Projeto de Re­
SQh.lção n? 7~, de 1989. que ·autoriza a Prefei-

tura Municipal de Vitória da Conquista, Estado 
da Bahia, a contr.atar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados novos, a 
2006.188 _Bônus do Tesouro Nacional, junto 
à Caixa Econômica Federal. 

9 

PROJETO DE RESOLGÇÃO 
N• 76, DE !989 

Votação, em turno único, do Projeto de Re­
solução n" 76, de 1989 (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como con­
_clusão de seu Parecer n? 274, de 1989), que 
autoriza a República Federativa do Brasil a 
ultim'ar contratação de operação de crédito 
externo, no- valor equivalente a até US$ 
55,600,000.00 (cinqüenta e cinco milhões e 
seisce,Dtos mil dólares americanos) junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento­
B1D. 

10 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 77 DE 1989 

Votação~ em turno único, do Projeto de Re­
solução n" 77, de 1989 (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como con­
clusão de seu Parec:er n9 275, de 1989), que 
autoriza a- Comparihia Estadual de Energia­
CEEE a ultimar aditivo _corit:J:atual à operação 
de crédito externo, Urm<;Jda e:r(l 12 de outubro 
de 1978_, junto a um .consórcio de bancos 
franceses, com vistaS a possibilitar a aquisição 
de equipamentos de origem francesa para a 
ampliação da Central TE!:a:noelébica Presiden­
te Médi.ci, no Rio Grande c;lo Sul. 

11 

PROPOSTA DE EMENDA À 
.. ·coNS!ITOIÇÃO N• I, DE !989 

-'---Votação; e-m primeiro turno, da proposta 
de Emenda à Constituição n9 L de 1989, de 
autoria do Senador João Mene~es e outros 
senhores senadores, que altera os prazos esta­
belecidos no § 69 do art. 14, para desincompa-

- tibilização do Presidente da República, dos Go­
vernadores de Estado, do Distrito Federal e 
dos Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n9 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, favorável ao 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto_ vencido dos Senadorea, Chogas Ro­
drigues e Mawício -Coriêa. 

12 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITOIÇÃO N• 2, DE !989 

Votação, em primeiro turno, da proposta 
_@Emenda .à COnstituição n9 2, de 1989, de 
autoria do Senâdot Olavo Pires e outros se­

-nhores senadores, que modifica o § 3" cl'o art. 
49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTifOIÇÃO N• 3, DE 1989 

Votação, em primeiro· turno, da proposta 
de Emenda à Constituição n~" 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros seM 
nhores senadores, que acrescenta parágrafo 
ao art. 159 e' altera a redação do inciso li do 
art 161 da ConstituiÇão Federal. - -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 14: 

Discussão, em turno· único, da RedaM 
ção Final (oferecida pela Comissão Dire­
tora em seu Parecer n" 322, de 1989), 
do Projeto de Resolução n" 1, de 1989, 
de iniciativa da CÓmissão Diretora, que 
altera a redação de dispositivos da ResoM 
lução n9146, de 1980, alterada- PeJaS Re­
soluções n9" 50, de 1981 e 360, de 1983 
e dá outras providências. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A redaÇão final é considerada definltivamen~ 

te apr?vada, nos termos do art 324 do Regi~ 
menta Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seg_uinte a redação final aprovada: 

Redaçáo final do Projeto de Resolução 
n?J, de 1989. -

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu Presidente, nos termos do art 48, item 
28, do Regimento Interno, promulg~ a seguin~ 
te 

RESOLUÇÃO N• DE. 1989 

Altera a redação de dispositivos daRe­
soluçlio n 9 146, de J98a alterada pelas 
Resoluções n? 50, de 1981, e 360, de 
1983, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" A Resolução no 146, de 5 de de~ 

zembro de 1980, com a-fedação dada pelas 
Resoluções n~$ 50, de 30 de junho de 1981, 
e 360, de 30 de novembro de 1983, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 21. A Progressão Vertical con­
siste na motivação do servidor situado 
na última referência de sua dasse para 
a referên~a inicial da dasse imediata­
mente superior da respectiva categória 
funcional. 

Art 27. Para efeito de Progressão 
Vertical, a estrutura das Categorias Fun­
cionais, com vista à fixação inicial da lota­
ção das respectivas classes, será a se­
guinte: 

Art. 28. A Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal providenciará, median­
te publicação no Boletim do Pessoal, até 
o último dia do mê~ de junho, os segujn-

tes levantamentos, para fins de Progres­
são Vertical: 

--- 1-dos servidores habilitados à Pro-
- gressáo Vertical; e 

n- dos servidores que não concorrem 
à Progressão Vertical, com a indicação 
do' motivo. 

Art. .31. O servidor QUe fizer jus à Pro­
gressão Vertical mudará de classe com 
o cargo ou emprego que ocupe. 

Parágrafo úniCo. As vagas verificadas 
nas classes intermediárias e ftnal rever­
tem-se à classe inicial, respeitado o dis­
posto nos §§ 29 e 39 do ali 40 desta reso­
lução. 

Art. 40~ A Ascensão FUncional con­
siste na elevaç~o do servidor da Categoria 
Funcional a que pertença par_a_ã de outro 
Grupo que exija para seu provimento ini­
cial formação profissiOnal específica_ ou 
nível de escolaridade superior ao estabe­
lecido para ingres_so na Categoria Funcio­
nar de origem, satisfe~tas as exigências 
relativas a critérios seletivos e qualificação 
fl_'UI:dos por esta resolução. 

§ I' ............................................................ . 
§ 2• ............................................................ . 
§ 3• ........................................................... .. 
§ 4" Na hipótese de referência de 

que trata o § 29 deste __ artigo integrar a 
estrutura de classe superior à in!cial, a 
ascensão somente poderá, efetivar-se 
quando à classe a que corresponde a re­
ferência compreender atividade de nível 
superior, para cujo provimento não seja 
exigid~ formação técnica especializada. 

'Art. 42. ·-·-----------........... - .... . 
Parágrafo ún!co. Não poderá concor­

rer à Ascensão Funcional o servidor que: 
l-tiver menos de dois anos de efetivo 

exercício em cargo ou emprego no Sena­
do Federal; 
li- estiver localizado na primeira refe­

rência da classe inicial da respectiva cate­
goria funcional." 

Parágrafo único. São revogados o pará­
grafo único do art. 21, o art. 24 e seus parágra­
fos, os incisos I e 11 e o parágrafo Ynico do 
art 28, o art 30 e seus parágiafos, OS-incisos 
I e 11 e os.§§ 19 e 29 do art 31 da Resoluçáo 
n9 146, de 5 de dezembro de 1980, alterada 
pelas Resoluções # 50. de 30 de junho de 
1981, e 360; de 30 de novembro de 1983. 

Art. 29 O art. 431 do Regulamento Admi­
nistrativo passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 43 L ............................................... . 
§ }9 Os dirigentes dos órgãos redis­

tribuirão o·pessoal pelas respectivas urii­
- "Jiactes integrantes. 

§ 29 Na hip6tese de Transferência, 
Readap-utção, Progressão Especial e As­
censão FutiC;;Ion_gl, o servidor deve ter lo­
tação obrigatória em 61:gão onde possa 

exercer as atribuições do novo cargo ou 
emprego." 

Art. 39 É ~a Subsecretaria de Administra­
ção de Pessoal autorizada a publicar o texto 
consolidado do Regulam~nto Administrativo 
do Senado, com as alterações introduzjdas 
por resoluções aprovadas até esta data, nume­
rando e renumerando os seus artigos, seções 
e subseções. 

.. Art. 49 Esta resoluçã""o entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
"contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 15: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Projeto de Decreto Legislativo n~ 30, de 
1989 (n9 44/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do acordo- de 
cooperação econômica, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República SOcialista 
da Tchecoslováquia, e"ffi BrasOia, a 12 de 
maio de 1988, tendo 

PARECER, sob n•325, de !9"89;da Co-
missão __ _ 

- Diretora,oferecendo a redação do 
vencido. 

Em dis-cussão. (Pausã) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
O substitutivo é dado como definitivamente 

adotado, nos termos do art 234 do Regimento 
Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o Substity:tivo aproVado: 
Redaçáo do vencido para o tumo su~ 

p!eméntar do- SUbstít_utivo_ aà Projeto _de 
'DecretO LegislativO-flP 30,- de 1989 (n9 
44189, na amara dos:l)epUtadoS), qUe 
aptova o texto do AcoJ'do de Coop~ração 
Econômica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa-do Brasil e o Go­
verno da República Socialista da Tche­
coslováquia, em BrasDia, a 12 de maio 
de1988. 

O Congresso Nacional decreta: --
Art. }9 É aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Econômica, celebraao entre o 
Governo -da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Socialista da T che­
coslováquia, em Brasília, a 12 de maio de 
1988. 

Art 2? Suprima-se do artigo VI - Dispo­
sições Anais - do Acordo de Cooperação 
Econômica o segUinte tr_e:cho: 

··-.pr~visoriame.~te a partir da data de 
sua assmatura e ... 

Art. 39 Este decreto teQlslativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 16: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Projeta de Resolução n9 51, de 1989 · 
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(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão _de seu Pa,~ 
recer n~ 152, de 1989), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Bonito, EStado de 
Pernambuco, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cru­
zados novos, a 675.819,21 Bônus do Te­
soura Nacional- BTN, tendo 

PARECER, sob no 323, de 1989, da Co­
missão 

- Diretora,oferecendo a redação do 
vencido. 

Em discussão o substitutivo, _em turno su­
plementar. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. _ 

O substitutivo é dado coino defini_tivamente 
adotado, nos termos do art. 234 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o Substitutivo aprovado: 
Redação do vencido para o turno su­

plementar do SubstitutivO ao Projeto de 
Resolução nP 51, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aproyou, 
nos termos do art 52, inciso VII, da Consti­
ttrlção, e eu, , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Boni­
to, Estado de Pernambuco~ __ a_ CODtra~r 
operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados novos,. a 675.819,21 
Bônqs do Tesouro Nacional- BTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 J::. a Prefeitura Municipal de Bonito, 

Estado de Pernambuco, nos termos do art 
52, inciso Vil, da Constituição Federal, e da 
Resoluçã'o n9 93, de 11 de outubro de 197{5, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de de­
zembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de _crédito no 
valor correspondente, em cruzados novos, a 
675.819.21 Bônus do Tesouro Nacional­
BTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à implantação de uma escola de 1~' grau no 
município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 17: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Projeto de Resolução n~> 67, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pa­
recer n~> 231, de 1989), que au.toriza a 
concessão de;_garantra da União aos títu~ 
los que menciona, tendo --

PARECER, sob n• 324, de 1989, da Co­
missão 

-Diretora, oferecendo a redação do 
vencido. 

Em -disCussão o ·substitutivo, effilumo su­
plementar. (Pausa.) 

Não h;;wendo·quem peça a palavra, encerro 
_a discussão. · 

O substit8tivo ê dado -como ·definitivamente 
adotado, nos termos do art 234 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à_ promulgação. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 
Redt.JçBQ_do vencido pari!! o tumo su­

plementar do substitutívo ao Projeto de 
Resolução n? 67, de 1989, que autoriza 
a coilCt?ssão de garantia da anião aos 
títulos que menciona. 

O Senado federal resolve: 
- -Art. }9 É o Ministro da Fazenda autorizado 
a reiterar a garantia da União debêntures não 
conversíveis em ações já emitidas pela Side­
rurgia Brasileira S.A. - Siderbrás, observada 
a legislação pertinente. 

- __ ~§ }9 A garantia expressa neste artigo é 
restrita a 437.000 (quatrocentoS e trinta e sete 
mil)_debêntures da série A e 2.631.000 (dois 
milhões, seiscentos e trinta e um mil) debên­
ty.res das séries B e C, previstas na emissão 
original 

§ 2~ A garantia expressa neste artigo não 
ultrapassará o valor em cruzados novos equi­
valentes a 3.600.000.000 (três bilhões e sei,s­
centos milhões), de Bônus qo Tesouro Nacio­
nai-BTN. 

Art. 29- Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de sousa) 
-Item 18: 

Discussão, em turno único, do veto to­
tal aposto ao Projeto de Lei do DF n9 

54, de 1989, que reestrutura a categoria 
funcional de Assistente Jurídico do Plano 
de aassificaçã.o de Cargo de que trata 
a Lei n9 5.920, de 1973, fixa sua retribui­
ção, e dá outras providências, 

(Término do prazo da Comissão do 
Distrito Federal para apresentação do re­
lat6rio ~2-11-89.) 

Por depender de decisão da Presidência so­
bre reque_ri_mento apresentado pelo nobre Se­
nador Mauricio_ Corrêa, a matéria será apre­
ciada na sessão seguinte. 

O SR. PRESII)ENTE (Pompeu de Souza) 
-Item 19: . . . 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 34, de I 989 (n' 
73/89,,na Câmara dos Deputados), qlfe 
aprova os textos do convênio de coope­
ração para a realização de obras previstas 
no estudo de revitalização do Centro His-­
.tórico de João Pessoa, capital do Estado 
·.da Paraíba, e do seu protocolo anexo cor­
respondente ao financiamento de obras 
paca .. o ano de ) 988, celebrados entre 
o_ Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Espanha, 
-em Brasilia, em 26 de abril de 1988. (De­
pendendo de parecer.) 

Solicito do nobre Senador Meira Filho o pa­
recer da Comissão de ~ações Exteriores e 

~·Defesa Nacional. 

O SR. MEIRA ALHO (PMDB- DF. Para 
'emitifpàrecer.)- St. PI'e'Sidente, Srs. Senado­
res, sob a apreciação desta <::omissão, o texto 
do Projeto de Decreto_ Legis1ativo n~' 34, .de 
1989 (n9 73 - B, de 1989, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova os textos do Convê­
nio de Cooperação para a rea1ização de Obras 
Previstas -no Estudo de Revitalização do Centro 
Histórico de João Pessoa, Capital do estado 
da Paraíba, e do seu Protocolo Anexo corres­
pondente ao Financiamento de_ Obras para 
o Ano de 1988, celebrados entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Espanha, em Brasília, em 26 de 
abril de 1988". ~-

Acompanhando a Mensagem Presidencial, 
que remete o referido ConvêniO para os fins 
previstos no art 49,1, da Constituição Federal, 
vem a Exposição de Motivos d6' Exm9 Sr. Mi­
nistro das Relações Exteriores, .na qual consta 
que: 

"O Convênio vem dar continuidade à 
colaboração que o GoVerno "espanhol 
tem prestado ao Governo brasileiro na 
valorização do patrimônio histórico de 
João Pessoa, a qual já foi objeto de acor~ 
do firmado em Brasília, em 9 de abril 
de 1987, 

A execução do presente acordo caberá, 
do lado brasileiro, ao Governo do Estado 
da Paraíba e ao Ministério da Cultura, por 
intennéciio da Secretária -ci6 Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (SPHAN) e 
dO Instituto de Promoção CulturaE; do la­
do espanhol, as instituições respoqsáveis 
serão o Instituto de Cooperação Ibero-A­
mericano e a Comissão Espanhola para 
a Comemoração do V Centenário do Des­
cobrimento da América." 

Trata-se, dessarte, de Convênio dos mais 
importantes aos interesses nacionais, sendo 
de destacar-se as su&S finalidades altamente 
positivas. Com a revitalização desse _impor­
tante logradouro, fundamental à preservação 
da memória nacional, que o Convênio ora 
apreciado viabilizará, resta-nos, ainda, louvar 
o conteúdo da iniciativa que poderia inspirar 
outros tantos Convênios deste gênero. As pou­
cas verbas públicas de que dispomos para 
obras de restauração e conseiYação de no~_os 
logradoUros memoriais, aceiVo" --museológico 
. e parques históricos, infelizmente não aten­
dem às hossas mínimas ne<:essi~ades e a ini­
dativa privada ainda se mostra tímida e desa­
bituada a empreendimentos desta natureza. 

Por todo o exposto, somos pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo que aqui 
apreciamos. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer conclui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. 

Em discussão. (Pausa) 
Nãõ havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
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Em obédiência ao art. 168 do Regimento 
Interno, que estabelece que não haverá vota~ 
ção de proposições nas segundas e sextas­
feiras, a matéria· penilanecerâ em Ordem do 
Dia, em fase de votação, até amanhã, quando 
poderá ser processada. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
-ltem20: 

20 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 35, de 1989 (n9 74/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex· 
to do Acordo de Cooperação Econômica· entre 
o Governo da República Federativa do Bi'asil 
e o Governo da República Argelina Demo­
crática e Popu1ar. (Dependendo de parecer.) 

Solicito ao nobre Senador Chagas Rodri­
gues o parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional. 

O SR. CHAGAS RODRIGOES (PSDB 
- Pl. Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, sob a aptedação desta Co­
missão, o texto do Probito de Decreto Legis­
lativo 'n• 35, de 1989 (n' 74- B, de 1989, 
na Câmara dos Deputados}, que "aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Econômica 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Argelina De­
mocrática e Popular". 

Acompanhando a Mensagem Presidencial, 
que remeteu o referido Acordo para os fins 
previstos no art. 49, I, da Constituição Federal, 

' vem a E"Jcposição de Motivos do Exm,. Sr. Mi~ 
nistro das Relações Exteriores, na qual consta 
que 

"O referido Acordo objetiva a intensi­
ficação das relações bilaterais nos setores 
econômico, industrial e comercial, por 

---meto do intercâmbio de mlssOes empre­
sariais, pela criação de sociedades de 
economia mista entre empresas dos dois 
países, e através de mecanismos que per~ 
mitam a transferência de tecnologia em 
áreas de interesse mútuo. 

O presente Ato é\iUsta-se ao padrão de 
Acordos firmados com outros países do 
Oriente Próximo e o acompanhamento 
de sua execução será efetuado no âmbito 
da Comissão M.ist.a Brasileiro-.t\rgelina, 
instituída por Acordo fumado em Brasília, 
em 3 de janeiro de 1981. 

Valeria notar, ainda, que a Argélia é um 
dos pafses de maior potencial em sua 
região e constitui um importante mer­

cado para produtos industriais e serviços 
produzidos por empre~ brasileiras." 

Trata-se de um Acordo que estabelece li­
nhas genéricas de ccoperação econômica, 
não gerando efetivas obrigações de fazer ou 
deixar de fazer a nenhum dos signatários. Tra­
ta-se, de resto, de ato internacional de evidente 
interesse ao Brasil, oportuno, em especial, pe­
las pecuUaridades do partner em questão. A 
Argélia é um País que, pela sua posição geopo­
.rrtica e pelos seus vínculos históricos e ooliti~ 

cos, ·ostenta invejável pOsição dentre as Na­
ções norte~africanas'. 

Por todo o ~sto. e considerando que o 
Projeto de DeE:reto Legislativo ora apreciado 
já contempla, em Seu art 23, que quaisquer 
atos complementares ao Acordo deverão ser 
novamente_ apreciados pelo Legislativo, so­
mos pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O pãtecer conclui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. 

Em -discussão. (Pausa) 
Não ha~ndo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerradá a discussão, em obediência ao 

disposto no arl 168 do Regimento Interno, 
que estabelece que não haverá votação de 
proposição nas sessões de segundas e sextas­
feiras, a matéria permanecerá na Ordem do 
Dia, em fase de votação, até amanhã, quando 
poderá ser processada. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Item21: 

Discussão, em turno único, do Projeto· 
de Decreto Legislativo n' 33, de 1989 (n• 
64189, na Câmara dos Deputado's), que· 
aprova o texto do acordo que cria uma 
Cemissão Mista entre o Governo da Re­
pÍJblica Federativa do Brasil e_ d Governo 
da República Togolesa. (Dependendo de 
parecer.} 

Solicito ao nobre Senador Meira Filho o pa­
recer da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. 

O SR. MEIRA ALHO (PMDB- DF. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presideitte, Srs. Senado­
res, nos---tennes--00-permissivo constitu.cior.al, 
enviSt o ~ Senhor Presidente_ da República 
a esta Casa LegiSlatiVa, p8rã-apreciaÇão, a 
Mensagem Presidencial n9 413, de 1988, sub­
metendo ao_ crivo parlamentar o texto do Acor­
do que cria uma Comissão Mista entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Togolesa. 

Da exposição de motivos que acompanha 
o texto do EXecutivo, elaborada pelo Ex"'0 Se· 
nhor Ministro das Relações Exteriores, consta 

, que "o referido Acordo, que tem por objetivo 
reforçar os laços de cooperação que unem 
o Brasil e o Toga, resulta do desejo inequívoco 
de-ambos Os países de consolidar e estreitar 
as rel~ões bilaterais em todos os campos 
de interesse comum. 

Fundamentado em projeto proposto pelo 
Togo, e aceito com pequenas modificações 
pelo Bras'il, o presente ato conforma-se ao 
padrão de acordos firmados com outros paíw 
ses africanos, ao estabelecer parâmetros .que 
permitam a promoçãO da cooperação em to­
dos os domínios das relações bilaterais, nota­
damente nas áreas econômica, comercial, cul­
tural, científica e técnica. 

O interesse das autoridades de Lomé no 
estabelecimento de uma Comissão Mista com 

o Brasil foi eXpressO de maneira-formal, pela· 
primeira vez, erri 1986, com uma proposta· 
de Acordo. O Brasil, em função do desenvol~ 
vimento alcançado em condiçóes climáticas 
e sócio-econômicas semelhantes às do Conti­
nente _africano, apresenta-se como alternativa 
importante para o Toga,- em relação aos seus 
tradicionais parceiros, no que tange à pqlítica 
de cooperação. 

Vale ressaltar, igualmente, que além de ins­
trumento para o fortalecimento dos laços de 
cooperação entre o Brasil e o T ogo, a Comis­
são Mista, certamente, constituir-se-á em foro 
propício para a elaboração de esquemas desti­
nados a vitalizar o comércio bilateral, 'que é 
modesto __ e irregular'. Efetivamente, em 1986, 
o Brasil exportou somente CJS$ 2.381 mil para 
o Togo e; em 1~87, CIS$ 1.062 mil. Nos mes· 
mos anos, não se registraram importações 
brasileiras provenientes do T ogo. 

Nesse quadro, e têndo em vista o interesse 
do Governo do T ogo -em estreitar os· laços 
de cooPeração com o Brasil-demonstrado pe­
la visita de nove dias que realizou ao Brasil, 
em agosto último, o Ministro dos Negócios 
Estrangeiros e da Cooperação daquele país 
- permito-me encarecer a Vossa Excelência 
a conveniênda de o Governo brasileiro ratificar 
o presente Acordo". 

Trãta-se de ato internacional de oportuni­
dade irreprochável, pelo que somos pela apro­
vação do texto do presente_ Acordo, nos ter· 
,mos do Projeto de Decreto Legislativo ora 
apreciada -

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer-cOnclui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. · 

Em discussão. (Pausa.) 
_ ti~o_l}av~o,Çlq_qt!~l11 p_e_ç_~-~ p_alavr~, ~ncerro 
a discussão. ~ · 

Encerrada a discussão, em· obediência ao 
disposto no art. 168 do Regimento Interno, 
estabelec~ que não haverá votaçãO de Propo­
sição e_m sessões que de segundas ~ sextas­
feiras, a matéila permanecerá na Ordem do 
Dia, em fase de votação, até amanhã, quando 
poderá ser processada 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa} 
-ltem22 

Discussão, em turno único, do Projeto_ 
de Decreto LegisJativo h9 39, de 1989 (n9 
6.3a9, riã -Cãmã:ra dOS Deputados); -que 
aprova o texto do Protoc_olo de Coope­
ração na Área de Tecnologia Industrial, 
fmnado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Popul~r da China, em Pequim, em 
6 de julho de 1988. (Dependendo de pa­
recer.) 

Solicito ao nobre Senador Meira Filho o ~ 
recer da Comissão de Relações ·Exteriores e 
Defesa Nacional. 

O SR. MEIRA ALHO (PMDB- DF. Para 
emitir parecer.) ~sr: Presidente, Srs. S~nadq-
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res. na forma do art. 49, inciso I, da Consti­
tuição, o Poder Executivo submete ao ~11Je 
do CongresSO Naciona1 o texto do Protocolo 
de Cooperação na Área de Tecnologia Indus­
trial, firmado er!tre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da China, em Pequim, a 6 de julho 
de 1988. 

2. A Mensagem Presidencial (n~ 412, de 
1988) vem acoinpánhada de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado das Rela­
ções Extetiores, onde foi saJientado que o no­
vo instrumento, "re~ltado de prolongada e 
cuidadosa negociação, estabelece as bases 
para a cooperação entre os dois Países, no 
domínio da tecnologia industrial, através das 
seguintes modalidades: 

"a) intercâmbio _de informações sobre 
patentes, licenças e tecnologias indus­
triais, bem como t:coca de listas de t_eçno­
logias disponíveis em cada Parte_Contra­
tante; 

b) transferência de tecnologias; 
c) pesquisa e desenvolvimento con­

junto e coordenado de novas ~cnolqgias 
industriais; 

d) investimentos; 
e) prestação de serviços; 
f) outras formas de cooperação acor­

dadas entre as partes contratantes." 

3. O mesrrio -documento esclarece que o 
Protocolo prevê a elaboração de Programas 
de Trabalho que ficam sujehos a exame da 
ComissãO Mista Brasil-China de Cooperação 
Qentífica e Tecnológica, firmado em 1982, 
e da Comissão tomercial, estabelecido em 
1978, dependendo, evidentemente, do c;;ª"_âter _ 
cienb'fico-tecnológico &! comer_ci<ll da coope­
ração. 

4. Pelo artigo 11 do Protocolo e "com vistas 
a implementação do presente Protocolo, as 
Partes Coil.trãtantespoderão-concluir progra­
mas ê:Je cooperação, com base nos quais 
agências e empresas dos dois países poderão 
desenvolver ~ cooperação tecnológica indus­
trial", devendo os programas serem negocia­
dos por via diplomática, estabelecidas previa­
mente as entf_d_ades responsáveis pela sua im­
plementação, as áreas de cooperação e as 
condições. 

5. Há dispositivos (artigos IV e V) que regu­
lamentam a entrada e a saída de pessoal e 
equip_~mentos vinc:_::ulados às a,tividad~s de 
cooperação, bem como a obediência do prin­
_cípio de reciprocidade com relação .às _çlespe­
sas de viagem internacional e as outras despe­

, sas decorrentes da visita. 
J3. Corri Vigência de quátro anos, o presente 

Protocolo será automaL~mentEH.enovado 
por perlodos sucessivos de um ano, a menos 
que uma das Partes Contratantes nãQ êon~ 
corde com a renovação, a ser feha com ante­
cedência mínima de seis meses do seti tê'r­
mino. 

7. Na Câmara dos Deputados, a matéria 
foi examinada pelas Comissões de ConstituE 
ção e Justiç_a e de Relações Exteriores, que 
apresentou o Projeto de Decreto Legislativo, 
aprovando o Acordo, e, ainda, pela Comissão 

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In­
formática, que analisou aspectos da méri'kJ 
da proposição. _ 

8. Cumpre salientar que a Protocolo em 
exame promoverá a consolidação dos laços 
de amizade e cooperação entre os dois países, 
além de facilitar a troca de experiência e tecno­
logias entre o Brasil e a República Popular 
da China. 

Ante a exposto, opinamos pela aprovação 
da matéria, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo apres_entado pela Câmara dos De­
putados. 

_t: _o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de Sousa) 
- O parecer conclui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Pássa-se à discussão do projeto, em turno 
único. 

Em discussão. (Pausa ) 
Não havendo quem peça a p~lavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, em obediência ao 

disposto no art. 168 do Regimento Interno, 
que estabelece que não haverá votação de 
proposição em sessões de segundas e s_extas-_ 
fefras, a matéria permanecerá _na Ordem do 
Dia, em fase de votação, até amanhã, quando 
poderá ser processada. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 2;i: 

Discussão, em turno único __ do Projeto 
de Lei do DF n9 66, de 1989, de inciativa 
do Goverhildor do Distrito Federal, que 
cria ·a ca!'reira de Magistério P_(lblico do 
Distrito Federal, seus cargos e empregos, 
fixa os valores de seus vencimentos e sa­
lárloS- e ·aã outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 320; de 1989, da Co­
missão 

- do Distrito Federal. favorável ao 
Projeto e às Emendas apresentadas pe­
rante a Comissão de n?" 6 e 14; favorável 
àS Emendas n~ 1, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 15, 
e 1 ~. nos termos de submendas que ofe­
rece; contrário às Emendas de n<fS 2, 5, 
7, 12, 13, 16, 17 e 18; e apresentando, 
ainda, as Emendas de n9' 20, 21 e22-DF. 

Passa-se à discussão do projeto e dás 
emendas em turno únifO. 
. -Em-disçv_SS-ª_Q_.__(p_ªys~L____ ____ __ 

Nã~ havendo quem peça a palavra; enCerrQ 
a discussão. 

Encerrada a fliscussão, em obediência ao 
disposto no art. 168 do Regimento Interno, 
que estabelece que não haverá votação de 
proposição· nas sessões de segundas e sextas­

'"Teiras, a matéria permanecerá na Ordem do 
Dia, em fase de votação, até amanhã, quando 
poderá ser processada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem24: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n~ 67, de 1989, de iniciativa 
do Governador do Distrito F~deral, que 
cria emprego~ em <::omissão na tabela 

de empregos em comfss_ãd da Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal e dá outras 

-pfovidêndas, tendo 
PARECER, sob n• 321, de 1989, da Co­

missão 
-do Disbito Federal. pela constitu­

cionalidade e jurididdade. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a ôiscussão. 

Encerrada a discussão, em obediência ao 
disposto no art. 168 do Regimento Interno, 
que eStabelece que não haverá votação de 
proposição nas sessões ordinárias de segun­
das e sextas-feiras, a matéria permanecerá na 
Ordem do Dia, em fase de votação, até ama­
nhã, quando poderá ser processada 

O_ SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem25: 

Proposta de Emenda à Constituição n9 
4, de 1989 (lnduida em OrcJem do Dia 
nos termos do art. 358, -do Regimento 
Interno) 

Acrescenta um § 6~ ao art. 59 do Ato 
das Disposições Coristítucioilais Transi­
tórias. ( 1 o signatário: Senador Leopoldo 
Peres.) 

A Comissão incumbida do exame da propo­
sição não emitiu parecer no prazo regimental 
de 30 dias improrrogáveis. Assim, a matéria 
foi indufda na Ordem do Dia, nos termos .do 
disposto no art 358 do Regimento Interno, 
para que o Plenário delibere se a proposta 
deve ter prosseguimento em sua tramhação. 
(Pausa) · 

A votação fica adiada, nos termos da art. 
168 _do Regime_nto da C~~-

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está esgotada a matéria constante da Or~ 
demdoDia. 

Há orador inscrito. 
Concedo_ a palavra ao nobre Senador Lou-

rival Baptista. -

O SR. LOORIVAL BAPTISTA {PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) ---::-Sr. Pr~ 
sidente, Srs. Senadores, á Coordenadora do 
Programa Nacional de Combate ao Furna, e 
secretária-ExeCutiva do Grupo Assessor do 
Ministério da Saúde para o Controle do Taba­
giS-mO no Brasil, DI"'- Vera Luíza da Costa: e 
Silva, informa -Que, no próxima dia 28 de no­
vembro, terça-feira, realizar-se-á, em Salvador, 
a 2• Reunião do referido GruPo Assessor. que 
tenho, aliás, a honra de presidir. 

Ao mesmo tempo, comunica a Dr- Vera Ltú­
-~ da Costa e Silva que, logo após, nos dias 
29 e 30 de novembro e 1 ~ de dezembro vin­
douros será, também, realizâda a m Reunião 
Brasileira de Programas de Combate ao Fu­
mo. 

Pareceu-me relevante e oportuno fazer esta 
comun[cação, porquanp os mencionados 
eventos demonstram que· a mobilização con~ 
tra o flagelo tabág"ico prossegue, com redo­
brada intensidade, em todo o território nacio­
nal. 
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Desejaria, encerrando, Sr. Presidente, for­
mular votos de êxito integral ao Programa Na­
cional de Combate ao Fumo, órgão técnico 
do Ministério da Saúde, nas aJudidas reuniões 
a serem realizadas em Sa1vador. 

A propósito, parece-me importante e _opor­
bJna a recente instalação do Comitê Coorde­
nador do Controle do Tabagismo no Brasil, 
para cuja gerência e dinamização foi eleito, 
para o biênio 1989/1991, o eminente Profes­
sor José Rosemberg, incontestavelmente o dí­
namo propulsor da Campanha Antitabágica 
em nosso País. 

A resP.eito, 'Sr. Presidente, incorporo, ao tex­
to desta coinunicação, oficio que teve a genti­
leza de me enviar. 

COM!Tt COORDENADOR DO . 
CONlROLEDO 

TABAGISMO NO BRASIL 

São Paulo_. 6 de novembro de 1989 

Prezado Senador Lourival Baptista \' 
I:. com satisfação que nos dirigim~ 

a Vossa Senhoria. por termos sido dis~n-\ 
guidos pelos nossos companheiros de lu- \ 
ta anti-tabágica, elegendo-nos para gerir­
mos o Comitê COordenador do COntrole 
do Tabagismo no Brasil, no biênio 
1989/1991 (iniciado a 29-de agosto últi­
mo "Dia Nacional de Combate ao- Fu­
mo"). 

O atual Comitê está assim constituído: 
Dr. José Rosemberg, Presidente 

Dr. Jayme Zlotnik, Vice-Presidente 
Dr. Mário R:igatto, Educação 
Dr. Aloysio C. Achutti, Documentação 
Dr. Germano Gerhardt Filho, Saúde Pública 
Dr. Antonio Pedro Mirra, Proftsslonais da 
Saúde 
Senador Lourival Baptista, Polí~ca 
Dep. Fed. Dr. Elias Murad, Legislação 
Dr. Thomas Szego, Eventos 
Dr. Jayme dos-'Santos Neyes, Integração 
Comunitária · 
S~ Carmen Armes DiaS Prudente, Ação So­
cial 
Cel. \Valdemar O. Bianco~ EspOrtes 
Sr. João Batista Cqsta, Igreja 

Felizmente estamos'assumindo numa 
fase de ampla expansão do movimento 
antitabágico no País. Concorreu para esse 
panorama auspicioso, o "Programa Na­
danai de Combate ao Fumo", proposto 
pela Associação M,édica Brasileira e estru­
turado técnica, operacional e politica­
mente pelo "Grupo Assessor ao Minis­
tério da Saúde para o Coii.trole do Taba­
gismo no Brasil". O Programa está em 
franca implementação pelo referido Mi­
nistério, com a cooperação de órgãos ofi­
ciais estaduai_s e mun_icipais, das institui­
ções médicas, dos profissionais da saúde_ 
em geral, educadores, legisladores, orga­
nizações comunitárias, religiosas e meios 
de comunicação. A circunstância de que 
muitos dos membros des_te Comitê inte­
gram o "Grupo Assessor", propicia maior 
conjugação de esforços e unidade de 
ação, não só na Juta antltabágica no Brasil 
como também no plano continental des-

de que nossa entidade está vincu1ada ao 
"Cõmitê Latino-Americano de Controle 
do Tabagismo"~ 

O ProfícUo trabalho desenVOlVIdo pelo 
COmitê desde: sua fundação, se deve ao 
prestígio, dedicação e operosidade dos 
seus membros sob a preclara direção dos 
Drs. Mário Rigatto e Antonio Pedro Mirra 
pioneiros da luta antitabágica entre nós. 
Nossa responsabilidade é portanto muito 
grande no desdobramento de esforços 
para manter o elevado nível de desem~ 
penha ·que caracterizou a .direção ante­
rior. Isso por certo será conseguido gra­
ças à cooperação dos companheiros que 
conosco estão na atual gestão. · 

Antecipando nossos agiadecimentos 
pela sua valiosa e imprecindivel colabo­
ração, valemo-nos do ensejo para expres-­
sar nos~a estima, sifDpatia e admiração. 

Atenciosamente, --José Rosemberg, 
Presidente do Comitê Coordenado"r do 
Controle de Tabagismo no Brasil". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SOuza) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar• 
a present.e sessão, designando para a ordinária 
de amanhã, às 14 horas e 30 mínutos, a se­
·~uirite 

ORDEM DO DIA 
'1 

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 
N• 36, DE 1989 

(Incluído em Ordem do_ Dia, nos termos 
do art. 353, parág~afõ único~ do_- Regimento 
Interno) --
- Discussão,__ em t\.lrno único do Projeto de 
Decreto LegisJativo n~ 36, de 1989 (n9 112/89, 
na Câmar~ dos Deputados), que aprova o ato 
que renova· a concessão outorgada à Rádio 
Imperatriz Sociedade L,tda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média, 

_ na Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, 
tendo 

PARECER PRELIMJNAR, por pedido de dili­
gência. · 

2 

PROJETO DE: LEI DA CÂMARA 
N• 48, DE 1989 

<Ef? regime de urgência, nos termos do 
art. .3~,6, c:;. do Regimento Interno) 

Vottlção, em turno único· do Projeto de Lei 
da climara n• 48, de 1989 (n• 2.014/89, na 
Casa/.~~ origem), de iniciativa do Tribunal Su­
per!~ do Trabalho, que altera a composição 
do 1'bunal Regioilal do Trabalho da 9~ Re­
gião, \cria ft função de_ Coiregedor Regional 

·e car os em comissão e de provimento efetivo 
no ~âdro Permanente da Secretaria do Tri­
bun~'1Regional do Trabalho da 9~ Região, e 
dá ~~as providências, tendo 
P~~CER \AVORÁVEL, proferido em Ple­

náno, jda ComJsSão 
-de Constituição, Justiça e Cidada­
nia.----

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 328. DE 1989 
Complementar _ 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c:;. do Regimento Interno) • 

Votação, em turno únic_o do Projeto de Lei 
do Senado n9 _328, de 1989~Coinplemeniar, 
de autoria do Senador DivaJdo SUruagy, que 
e~bele.ce normas gerais ap~cáveis ao Impos­
to sobre Transmissão inter viVO$. a qualquer 
título, por ato oneroso. de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem co­
mo cessão de direitos à sua aquisição- ITBI­
IV, tendo 

PARECER, proferido em Plenárto, da Co­
missão 

-de Assuntos Econômicos, favorável, 
nos termos de substitutivo que oferece. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 332, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno}' 

Votação, em turno único do Projeto de Lei 
do Senado n9 332, de 1989-COffiplementãf, 
de autoria do Senador Márcio Lacerda; que 
revogaosarts.51, 151 e157doCódigoEieito­
raJ, que determinam medidas sanitárias nos 
tftulõs eleitorais -de portadores de hanseníase, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple-
nário, da Comissão · · 

-de Assuntos Sodais. 

5 

PROJErO DE LEI DA 
CÂMARA N' 91, DE 1986 

Votação, em turno único do Projeto de Lei 
daCâmaran991 ,de 1986,naCasadeorigem), 
que toma obrigatória a inclusão de espetá­
culos musicais ao vivo nas casas de divers§_es, 
tendo 

PARECER, sob n9 258, de 1989, da Co-missão -- ---- - - - --

......:..de ConstitUição, Justiça e: Cidada­
nJ.a, pela constitucionalidade, jurldicidade, 
com Emenda que aPresenta de n~ 1-CCJ. 

6 

PROJETO DE DECRETOl.EG!SlATIVO 
N• 33, DE !989 

(lncluído- em Ordem do Dia, nos termos 
do art 37)i, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único do Projeto de De­
creto Legislativo n_9 33, de 1989 (n9 64/89, 
na Câmara dOs Deputados), que aprova o tex­
to do acordo que cria uma Comissão Mista 
entre ,o Governo d.a República Federativa do 
Brasil e o Governo da República T ogolesa, 
tendo ,. 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Ple­
nário, da CorriíssãO 

-de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional. -
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7 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 34, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art 376, e, _do Regimento Interno)_ 

Votaç,ão, em turno único do Projeto d_e De­
creto .Legislativo n~ 34, de 1989 (n~ 73/8.9, 
na Câmé!ra dos Deputados), que aprova o tex­
to do convênio de cooperação para a realiza­
ção de obras previstas no _estudo de revitali­
zação ·do Centro Histórico de João Pessoa, 
Ca()ital do Esta_dQ_da Paraíba, e do seu prato~ 
·calo anexo, correspondente ao finandamento 
de obras para o aAo de 19_88, celebrados entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Gov_emo do Reino da Espanha, em Brasília, 
em 26_ de abn1 de 1988, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário, da Comissão 

-de Relações Exteriores e Defesa Na­
dona). 

8 

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 
N• 35, de 1989 

(Incluído em Ordem do Dia, nos_ termoS 
do art. 376, e, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único,- do Projeto de De~ 
ereto_ LegislatiVo n9 35, de 1989 (n~ 74/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex-
1o do acordo de cooperação econômica entre 
o Goveniô ~da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Argentina Demo­
crática e Popular, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple-
nário, da comissão. _ 

-de Relações Exteriores e Defesa Na­
donal. 

9 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .. 
N• 39, DE 1989 

(Incluído _em Ordem do Dia, nos termos 
do art-~76, e, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo n9 39, de 19.89 (ri"--63/89, 
na Câmara dos DeputadOS), qúe-apfõva o tex­
to do projetQ de cooperação na área de tecno­
logia industrial, firmado entre o Governo_dp; 
República Federativa do Bras_il e _p Governo 
da República Popular da China, em Pequim, 
em 6 de julho de 1988, tendO" --

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple-
nário, da Comissão. -

-de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional. 

10 

Votação, em tUrno único; ao Projeto de _R~­
solução n9 74', de 1989, de inicfativa da Comis­
são do Distrito Federal; que--dispõe -sobre a 
remuneração do Vice-Governador do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Re­
solução nç 75, de 1989, qUe ã.ut6riZã a Prefei­
tura Municipal de Vitóda da Conquista, Estado 

da Bahia, a_ contratar operação de crédito no 
Valor correspondente, em cruzados novos, a 
-2;006.188 Bônus do Tesouro Nacional, junto 
à Ca:ixa Econômica \ederal. 

12. 

Votação, erri" Íurno ú~ico, do Pfojeto de Re­
sOlução n" 76, de 1989 (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como con- _ 
dusão de seu Parecer n9 274, de 1989), que 
autoriza a República Federativa do Brasil a 
utilizar contrãtação de opração de crédito ex­
terno, no valor equivalente a até US$ 
55,ÕOO,OOO.OO (cinqüenta e cinco milhões e 
seiscentos mil dólares americanos) junto ào 
Banco Internacional de Desenvolvimento -
BID. 

13 

Votação, em turno únicO, do PfojelO de Re­
solução n? 77, de 1989-(apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como con­
clusão de s_eu Parecer n9 275, de 1989), que 
autoriza a -companhia Estadual de Energia 

Discussão, em turno único, do veto total 
aposto·ao Projeto de Lei do DF no 54, de 1989, 
que reestrutura a categoria funcion~l de Assis­
tente Jurídico do Plano de Oassificação de 
Cargos de-que trata a Lei n'' 5.920, de 1973, 
fiXa sua retribuição e <iá outras providências. 

18 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, e, do Regimento Interno) 

Votação,- em turno único, do Projeto de Lei 
cb OF n9 72, de 1989, de iniciativa do Gover­
nador do Distrito Federal, que cda, no Quadro 
de Pessoal do Disgtto Federal, os cargos de 
natureza especial que menciona e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, proferido em Pleitárlo, da Co-
missão___ __ _ _ " 
-~-~do Distrito FedBal, favorável ao pro­
jeto e à en1enda apresentada perante a Co­
mis_s_ãÓ. 

19 

Elétrica - CEEE a utilizar aditivo contratual Votação, em turno único,. do Projeto de Lei 
à operação de crédito externo, firmada em do DF n9 66, de iniciativa do Gãveriiador do 
12 de outubro de 1978,junto a um consórcio Distrito F_:ederal~ que- cria a,_Çarreifã:Cie M8gis-
de bancos franceses, com vistas a possibilitar tério Público _do Distrito Federal, seus cargos 
a aquisição de equipamentos de origem fran- e \empregos, fiXa os valqres de_ seus venci-
c.esa para a ampliação da Central T ermoe- mentes e salários e dá outras providências, 
létrica Presidente Médice, no Rio Grande çio __ ~ _ tendo 
Sul. - PARECER; sob n<> 320, de 1989, da Co­

14 

Votação, em ·pdmeiro turno, da proposta 
de Emenda à Constituição n9 1, de 1989, de 
aUtoria do Senador João Menezes e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no§ 6? do art. 14, para desincom-: 
patibilização do Presidente da República, dos 
GoVernadores de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo -

PARECER, sob n' 145, de 1989, 
- da Comissão Temporária, favorável ao 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com votei Vencido dos Seriadores Chagas R o· 
drigues e Maurício Corrêa. 

15 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
_ de Emenda à Constituição n9 2, de 1989, de 

autoria do Senador Olavo Pires e Qutros Se­
nhores Senadores, que modifica o § 39-dÕ 
art. 4~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Tran-sitórias. - · · --=- -· 

16 

Votação, em prim-eiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 3~ de 1989, de 
autoda do Seflador Marco Maciel e outros Se­
nhores Senadores, que acrescenta parágrafo 
ao.arC 159 e- altera a redação do inciso 11 do 
art 161 da ConStituição FederaJ. 

17 

Veto Total 

PROJETO DE LEI DO D.F 
N• 54, DE 1989 

(Art. 4', in ffne,da Resolução n' 157, de 1989) 

missão 
- do Dis_trlto Federal,. favorável ao Pro­

jeto e· às Emendas apreSentdas Perante a Co­
missão de n95 6 e 14; favorável às Emendas 
n_<>s_l, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 15 e 19, nos termos 
de subemendas que oferece; contrário às 
Emendas de n<)S 2, 5, 7, 12, 13, 16, 17 e 18; 
e apresentando, ainda, as Emendas de n<)S 20, 
21 e22-DF. -

20 
- Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do DF n9 67; de 1989, de iniciativa do Gover­

_ _nador do Distrito Federal, qu~ cria empregos 
- em comissão ria la-beJã. de empregos em co­

ri1l5Sãô âaFundaÇã6H6Spitalar do Distrito Fe-
deral e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n<>- 321; de 1989, da Co.;: 
missão 

- do Dlsbito Federal, pela constitucio­
nali~ade e ju!idicidade. 

21 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 43, DE 1989 

(incluído êril Ordem do Dia, nos termos 
do art. .376, e, do Reg"imento Interno) 

Discussão; em turilo único, d_o Projeto de 
oecreit6 Legislativo n9 43, de 1989 (n" 70/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
i:o do acordo "ásico d~ çoo_peração técnica, 
celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República da 
Nicai-água, ein 19 ae abril _ele -1897. (Dep-en-

-dendo de parecer.) -
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22 
Discussão, em 'tumo único, do Projeto de 

Lei do Senado n" 13, de 1988~DF, que aprova 
a alteração da denominação do Banco Regio­
nal de Brasília S/A - BRB dispôs sobre sua 
participação no capital de empresas, e _dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n• 271, de 1989, da Co­
missão 

do Distriio Federal, pela constituciona­
lidade, juridicídade e, no mérito, favorável, 
com voto vencido do Senador lrapuan_Costa 
Júnior. 

23 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução J1l' 83, de 1989 (apresentado_ pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nla como conclusão de seu Parecer n" 297, 
de 1989), que suspende, por inconstitucio­
nalidade, a execução de expressão contida no 
§ 29 do art 2>< da Lei n9 7.721, de 6 de janeiro 
de 1989. 

24 

Discussão, em turno único, do Parecer n~ 
305, de 1989, da Comissão Especial concluin­
do pelo arquivamento da denúncia contra o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e o 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, im­
putando-lhes "crinte de discriminação atenta­
tória dos direitos fundamentais previstos no 
inCiso 41 do art. 5~ da Constituição Federal." 

25 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSillUI-
ÇÀO N• 4, DE 1989 ~-

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 35_8, do Regimento Interno) 

Acrescenta um § 69 ao art s~ do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. (1 9 

signatário: .Senador Leopoldo Peres.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão l!s 15 horas e 20 
minuto~.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
LEITE CHAVES NA SESSAO DE 
10111/89 E OOE; ENTREGUE À REVJ-
540 DO ORADOR, .SERIA P{JB[JCADO 
POSTERIORMENTE. -~-- ~ 

O SR. LE11E CHA VE8 (PMDB- PR. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, apenas para alongar a sessão 
da manhã, atendo ao pedido da Mesa e falo. 

O tribunal d~idiU ontem, sobre o destino 
da candidatura Silvio Santos. Houve alega­
ções, as mais cüversas, para vulnerá-la de ile­
galidade. Mas, surpreendentemente, para nós, 
o assunto ficou na preliminar. A candidatura 
foi cassada, porque o partido que lidera a le­
genda não complementara as exigências le­
gais para existir em caráter definitivo. Mas, ou­
tras razões haveria para a cassação da candi­
datura, a cessação do registro, se esse_ inci­
dente não ocorresse. 

Nós, aqui reconhecemos a legalidade da 
candidatura quanto ao prazo, porque não ha-

via, realmente, prazo estabelecido para substi­
tuições, embor~ alegando que desistências 
voluntárias ou concertadas poderiam ensejar, 
de parte do Tribunal, um comportamento des­
sa natureza. 

O Tribunal Superior Eleitoral pode prece­
der, muitas vezes, a lei. É um Tnbunal singular, 
dentre' todos, é aquele que ,tem mais poder 
para dedcür sobre fatos e conveniêndas; ele 
busca a paz s~ial e a moralidade eleitoral, 
nem sempre a justiça. 

Por tudo isso, a-chO que õ Tribunal está de 
Parabéns. O assunto foi resolvido de vez, não 
creio que haja possibilidade de recurso. E o 
pleito, agora, tomará nova orientação, mais 
intenso e menos tumultuado. 

Brevemente, estaremos em eleições, e a Na­
ção estará cüvidida entre dois candidatos. 

Agora, não_ sei, Sr. Presidente, se nos deva­
mos comportar ideologicamente. Acredito 
mesmo que d meli Partido, o PMDB, não tem 
condições de fechar questão em torno de um 
cancüdato. 

Muitos já estão posicionados em relação 
a um ou a alguns deles. Teremos que_ ter essa 
extrema sabedoria para que· o pleito, ao 'invés 
de ser uma salvaguarda çonfirmatória das li­
berdades pelas quais tanto lutamos, não venha 
a ser uma fonte de divisão profunda da socie­
dade brasileira. 
- Quero_ lembrar à Casa que estamos aqui 

com um projeto que Visa a mudar as regras 
eleitorais paril o próximo pleito. Se não_ houver 
alteração do art. 16 da Constituição; a ll~f atual, 
cheia de vícios e -~omprometimentos, poderá 
criar surpresas iguais para os próXirri6s pleitos, 
a níveis estadual e federa~ quando teremos 
eleição para Governador, Vice-Gove_fnador, 
Senador, Suplente de Senador, Deputâdos-Fe­
derais e Estaduais. 

Muitos não são pela mudança da Consti­
hlição agora, como eu também acho que não 
devamos mudá-la. O Relator do processo da 
emenda é o Senador Mansueto de Lavor, em 
cujas mãos ãínda--não chego1:1 o dõSSiê, sendo 
eu o Presidente da Comissão. Mas aqui, a partir 
do Senado, podemos encOJ:~ctrar um denomi­
nador comum para mudar a Constituição na 
sua parte transitória e termos te~po de disci­
plinar bem essa legislação eleitoral. Posso di­
~ que não há nenhum segmento leg~ no 
País tão tumuituado, de tanto conflito, quanto 
a legislação eleitoral. ,Ora, se temos interesse 
em que o processo eleitoral seja sério, acredito 
que a oportunidade é esta. A C_onstituição atual 
cüz que nenhuma lei eleitoral pode ser alterada, 
a não ser com tim--anO de ·antecedência do 
pleito. Se não aprovarmos essa emenda do 
Senador LeopoJdo Peres, vamos estar nesse 
mesmo cafamãurii.legal; com Surpresas terri­
veis e muito mais acentuadas, porque as elei­
ções serão a nível estadual, os fatos serão mais 
diversificados e, por conseguinte, as surpresas 
e as dificuldades serão muito maiores. 

O Sr. Leopoldo Peres - Permite-me_ V. Ex<,> ·~ ~- ~ 

O SR. LE11E CHAVES - Ouço V. Ex', 
autor da emenda. 

O Sr. Leopoldo Peres - Nobre Senador 
Leite Chaves, a situação é muito mais grave 
do que parece. O art 16 da Coristituição está 
sendo, a meu ver, interpretado erroneamente. 
Este dispositivo_ diz: 

"A lei que alterar o processo eleitoral 
só entrará em vigor um ano após a sua 
promulgação." 

Significa que, se hoje votássemos qualquer 
modificação na legislação eleitoral, ela só en­
traria em vigor no dia 1 O de n_ovembro _do 
próximo ano. -Então, é absolutamente_ Impra­
ticável se dar organicidade ao futuro pleito 
em que serão eleitos Governadores, Yice-Go­
vemadores, Sen~dores, Deputados Federais, 
-Deputados Estaduais, e, em alguns Estados, 
Prefeitos e Vereadores de Municípios criados 
pela Constituição. Sei'á impossível o Trà>unal 
normatizar todas essas eleições. fundar novos 
prazos, designar novos dias para convenções 
e para todo um rltv:QI processualístico neces­
sário à realização do pleito. Ou o Congresso 
Nadon~ vota já a modesta emenda constitu­
cional por nós apresentada, e tendo como Re­
lator o nobre Senador Mansueto de Lavor, ou 
será o caos, em matéria eleitoral, que vamo§ 
viver no próxirri6 anO. _- · -

O SR. LEITE CHAVES- Muito obrigado 
a V. ~ Estou de acordo. É uma legislação 
muito profusa, muito, esparsa. Aprovada a 
emenda poderíamos fazer desta vez elaborar 
um EstatUto EleitoraL Seria a refusao de toda 
legislação pertinente ao setor, inclusive de al­
gumas normas jurisprudenciais do Tribunal 
Superior EJeitor_al. Te riamos tempo mais do 
que suficiente para, com a experiência passa­
da e, sobretudo, a que advier dessa próxima, 
harmonizar toda a legislação à luz da nova 
COnstituição. - -

Não teriamos, Sr. Presidente, maior dificul­
dade nesse setor. A Legislação _atual é confli­
tuosa:-geradora de surpres<:t5 e perplexidades, 
como_ essa da c;:andidatura Sílvio Santos, quan­
do as regras do jogo já estão estabelecidas. 
Não teriamos condições, ainda, de fazer um 
Código Eleitoral completo, mas um estatuto _ 
que disciplinasse as eleições nestes próximos 
cinco ou dez anos. Isso ensejaria tranqüilidade, 
acabaria corn o abuso das candidaturas in~ 
tempestivas e sem representatividade. 

Está provado agora, o povo não está acei~ 
tando essa parafernália de candidatura. A can­
didatura tem que ter como pressuposto um 
embasamento de representatividade. Não se 
pode criar condições para que paranóicos, 
personalidades distorcidas usem o horário __ de 
televisão ou os meios de comunicação asse­
gurados pela lei apenas para promoções pes­
soais, à custa da Nação. E sabem V. Br-' a 
quanto montam as despesas de uma candi­
datura? 

Não podemos permitir a confirmação desse 
desprimor. Candidato a qualquer coisa tem 
que ter o mínimo de seriedade e de repres_en­
tatividade. A preocupação da lei é evitar que 
a eleição passe a ser apenas objeto de manipu­
lação de cúpulas, oU de• pequenas Cúpulas 
ou de grupos. Mas a representatividade é n~ 
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cessária-. Temos um m-eio -de dãr dimerlSão 
mais expressiva aos futuros pleitos e de servir 
melhor -à democracia._ ~ reformulando a lei 
ordinária, desde que aprOVada essa emenda 
constitucional - ----

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite~me 
V. E>r um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES- Ouço V. Ex' 
com prazer. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Senador 
Leite Chaves; nãO quero entrar na avaliação 
da proposta do Senador Leopoldo Peres. V. 
EX', como Presidente, me nomeou Relator da 
Corri~o ESpeCial, e muito me honra exercer 
esse trabalho parlamentar. ··Não quero ante­
cipar qualquer consideração sobre esse relató­
rio ou sobre opiniões que -eu possa ter sobre 
esta matéria. seria a_té- um-desrespeito aos 
Companheiros da Comissão EspeCial. Além 
de frisar a oportunidade da iniciativa do i1ustre 
autor, Senador Leopoldo Peres, ~u queria dizer 
que n6s, no Senado Federal, e nQs_,_ Congres­
sistas, não podemos mais ser colhi_dos de sur-_ 
presa corno ·a fomos com e~se recent~ ~!só­
dio a respeito da candidatura Çlbortac:la do Sr. 
Silvio Santos. Numa análise _mais desapaixo­
nada sobre o assunto, é preciso considerar 
que toda _essa turbulência causada por essa 
, candidqtura e por esse Partido, que agora s_e 
vê, não tinha sequer condições legaiS de conti~ 
nuar mantendo candidaturas, nisso também 
temos uma parte de responsabilidade, não va­
mos s6 apontar para o Palácio do PJan.alto, 
mas é preciso também considerar que nó_s 
ê que elaboramos e votamos as leis, e havía 
uma lacuna enorme sobre isso, deixada possi­
velmente pelo atropelo, pelo excesso_de trab-ª­
lho, de medidas provisórias e outras matérias 
prementes, mas o fato é que em ano eleitoral, 
se vota lei eleitoral. e, pela Constitu_!ção em· 
vigor, no ano anterior à lej eleitoral se __ deve 
votar a lei eleitoral da eleição seguinte. Portan­
to, estamos inteka_mente, completamente d_e­
fasadás. Essa sitMação tern que ser resolvida 
pelo Congresso, pelo Senado e pela Câmara. 
Então, é oportuna esta discussão; Essa Co­
missão que V. Ex• ~stá presidindo _tem um 
papel da maior improtânda - e _eu, como 
Relator desta matl!.ria tenho Un:@ resp6nsa­
bilidade enorme. O Senh.or Leopoldo Peres 
teve uma feliz iniciativa, porque, a perdurar 
essa situação,_serja o caos, basta ver esse epi­
sódio recente; não há fato mais ilustrativo do 

' que esse agora. O que impede que, amanhã, 
surja outra candidatura s_emelhante à de_Sílvio 

, Santos? Há brecha para isso. É um tumulto 
geral. E, em última análise, a responsabilidade 

' maior não é de ninguém fo(a deste Qmgresso, 
, é apenas nossa. Temos que reconhi!cer isso, 
temos que assumir essa responsabilidade. Dai 
por que temos que reavaiiai toda es_sa _situa­
ção, dentro dessa Comissão, e tentarmos fazer 
com que o princípio constitucional, que é rígi­
do atualmente, se tome um tanto mais aces­
sível a que uma legislação duradoura, perma­
nente, do ponto de vista eleitoral, seja votada 
nesta Casa, para tranqüilidade dos fututos plei­
tos eleitorais. Este pleito não está tranqüilo, 

por falha da legislação. O suporte legal deste 
pleito é falhj, é tremendamente falho.~ Se Se 
fala de lei eleitoral, há que se falar de Cama(a, 
de S"'enado, de Congresso Naclonal, porque 
a nós nos cOmpete dar essa trali.qüílidade, 
com um-suporte legal estável e duradouro, 
às eleições futuras. Era o ·que queria dizer a 
v. Ex' 
.. O SR. LEITE CHAVES -Agradeço a V. 
EX' Estou determinando, através deste micro~ 
fone, à Secretaria da Comis§ão, para encami­
nhar a V. Ex" o_dossiê da emenda, tendo V. 
E>r prazo razóavel para estudá-la. 
·- Acho também, Sr. Presidente, que, com 
a-mudança da legislação, vamos ensejar uma 
melhoria dos quadros partidários. 

Quero reafirmar a V. EX e aos Srs. Sena­
dor~s que cada candidatura custa dinheiro à 
Nação, é um ônus multo grande para o País 
e injustificável quando se trata de candidaturas 
caricatas. 

Candidaturas pessoais têm que ser impe­
didas. Mostra-se, agora, que essas improvi­
sações não servem à democracia, descaracte­
rizam-na, inclusive. 

O pressUpOSto de qualquer candidatura é . 
que represente uma cOrrente de opinião,-que 
tenha certa expressão, inclusive eleitoral ou 
política, e não candidaturas inexpressivas, que, 
digamos, diminuem, reduzem a proporção da 
responsabilidade do pleito perante o próprio 
eleitor. 

Sempre fui defensor de que os partidos exis-­
tam, tenham uma vida superior a de seus inte­
grantes, para adquirir o longo do tempo, a 
experiêncía dei tempo-e serem partidos, por­
que o partido de todo dia não é partido nunca. 

O qUadro ficou tão descaracterizado que 
wna lei Séria poderia ensejar a refusão do qua­
dro partidário nacional. 

Não precisamos agora de assegruar esse 
excesso de liberdade que chega ao ponto da 
anarquia. Veja V. Ex" que poder-se-ia correr 
até o risco_ de termos. um candidato eleito, 
se isso fosse possível, por um partido que não 
havia cumprido os requisitos legais. Foi pre­
ciso que a dúvida fosse suscitada para se notar 
que um candidato estava usando a televisão 
âe forma ileg8l. Eram tantos os partido~ e 
a ocupação do Tribuna] SUperior Eleitora[ era 
tamanha que não foi capaz de se aperceber 
dessa ilegalidade. 

Vamos_ dar seriedade ao prOcesso-porque, 
do contrário, não haverá nunca seriedade na 
derhocradà, nem nas nossas eleições 

Era só, Sr. Presidente. (Muito beml) 

PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N• 45, DE 1989 

O DiretOr-Geral do Seriado Federal, no uso 
das atribuiçõ_es_que lhe· confere o art. 283 _da 
ResoluçãO n9 58, de" 1972, -Regu1amento Adrrií­
nistrativo do Senado Federal, resolve: 

Designar os servidores Marcos André de 
..,_Melo, AuXiliar LegiSfatiVO, José Luiz de· Araújo, 
Artífice de "Aimoxarife, Marcos José de Cam­
pos Lima, Datilógrafo, Edval Ferreira Silva, Au· 
xiJiar de Almoxarife e Oarleth Losan do N. Pai.: 

xão, Datilógrafa, todos do Quadro do Senado 
Federal, para, s_ob a presidência do primeiro, 
integrarem a Comissào incumbida da Toma­
da de ContaS dos Almoxarifados do SenadQ 
Federal, relativa ao exercício de 1989. 

Senado Federal, 10 de novembro· de 1989 
-José Passos P6rto, Díret.or-Qera/. 

PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N• 46, DE 1989 

O _Djretor.-Geral do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições, _considerando a funda­
mentação apresentada pela Subseçretaria de 
Administração FinanCeira a respeito dos pro­
cedimentos orçamentários, financeiros e con­
tábeis relativos ao encerramento_ do exercício 
de 1989, resolve: 

1_-:-:- F~X<;~r datas-limites para as s_eguintes ro-
tinas:. · 

a) 8 de doez.erpbro: 
validade dos bloqueios orçamentários; 
b) 15 de dezembro: 

omissão _de Notas Orçamentárias de Empe­
nho· 

c} 19 de dezembro: 
. recebimento, pelo Serviço de Administração 
Financeira~ de documentos já empenhados 
e prohtos para pagamento, 
li-Os prazos referidos no item I somente 

poderão ser ultrapassados em casos excep­
cionais, devidamente justificados. 

111- Determinar, com vistas ao cumpri­
mento dos prazos legais e regimentais para 
a apresentação de bali:mcetes e balanços de 
encerramento de exercício, que: 

a) os detentores de suprimento de fundos 
encaminhem as suas prestações de contas 
até o dia 15 de dezembro do ano_ em curso, 
impi-cierfvelmenfe, e _que novos ãdiantainen­
tos somente sejam concedidos a partir do 
exercício vindouro; 

b) os responsáveis por almoxarifados pro­
videnciem, até o quinto dia útil do mês_ de 
janeiro de 1990, a remessa-dos re~pectivos 
inventários, demonstrando a movimentação 
até o último dia do co_rrente exercício; 

c) o numerário à disposição do Diretor da 
Secretaria Administrativa seja depositado na 
_co_n_ta do FUNSEN, até o último dia útil do 
exercício em curso. 

IV- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de novembro de 1989. 
....,..... José Passos Pôrtó, Dlieto!--Geraf. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
Publicação 

Convocação 

O ExCelentíssimo Senhor_ Presidente da Cq­
miSSão do Distrito F edefal, Senador Mauro 
Benevides, tem o prazer de convocar Vossa 
Excelência, para reunião extraordinária, a se 
realizar quinta-feira, dia 23 de novembro, às 
11 horas, na sala de reunião da Comissão, 
Ala Senador Alexandre Costa. 

Secretilria da Comissão, 20 de- novembro 
. de 1989. -Carlos Guilherme Fonseca, Secre­
tário da Comissão do Distrito Federal. 
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24~ Reunião 
em 23 de novembro de 1989 

Pauta 

Item 1 -Requerimento do Senador Mau~ 
rício Coriêa solicitando depoimentos de auto­
ridades sobre a paralisação das atividades das 
escolas particulares, no período de 13 a 19 
de outubro. 

Item 2-Requerimento do Senador Mau­
ricio Corrêa solicitando depoimento de diver­
sas autoridades sobre a cessão do imóvel pú­
blico caracterizado como "Granja Modelo de 
Produção- GMP-3- Granfã do Torto". 

Item 3-Projeto de Lei do Distrito Federal 
rr' 16 de 1989. Altera a Lei n<> 4.545, de 10 
de dezembro de 1964, qUe dispõe sobre a 
reestruturação administrativa do Distrito Fe­
deral. 

Autor: Poder Executivo. 
Relator: Senador Wilson Martins. 
Pare-cer: Pelo arqufvamento. 
ltem 4-Projeto de Lei do Distr[to Federal 

N9 31 de 1989. Dispõe sobre a alienação de 
imóveis residenciais funcionais do Governo do 
Distrito Federal e a utilização dos recursos dela 
oriundas na recuperaçãti•das escolas da Rede 
Oficial de Ensino. -

Autor. Comissão do Distrito Federal 
Relator: Senador Pompeu de Sousa. 
Parecer: Favorável ao Projeto por constitu-

cional e jurídico na forma de substitutivo que 
apresenta, 

Item 5-Projeto de Lei do Distrito Federal 
n' 70 de 1989 -

MENSAGEM N• 107/89-DF 

(Mensagem N• 97/89-GAG, de 24-I 0-89, na 
origem) 

Cria a Carreira Atividades Rodoviárias no 
Departamento de Estradsa de Rodagem do 
Dístrii:o Federai-DERIDF, e seus cargos, fixa 
os valores de seus vencimentos e dá outras 
providências. 

Autor: Executivo local. 
Relator: Senador Ronaldo Aragão, 
Parecer: Favorável ao projeto por constitu­

cional e jurídico aguardando conclusões sobre 
as emendas apresentadas. 

Item 6-Projeto de Lei do Distrito Federal 
n• 71 de 1989 · 

MENSAGEM N• 108/89-DF 

(Mensagem no 98, de 24-10-89, na origem) 
Cria a Carreira de trânsito no Departamento 
de Trânsito do Distrito Federal -- DETRAN/ 
DF, e- seUS cargos, f'IXa os valores de seus 
vencimentos e dá outras providências. 

Autor: Executivo local. 
Parecer; Favorável ao projeto por constitu­

cional e jurídico. 
Item 7-Projeto de Resolução do Senado 

Federal no 46 de 1989. Susta os- efeitos do 
Decreto n° 1 1.569, de 17 de maio de 1989, 
do Governo do Distrito Federal, que "institui 
normas para a concéssão" de direito real de 
uso de terreno". 

Autor: S~nador Maurício Corrêa 
Relator: Senador Odacir SOares. 
Parecer: PeJo arquivamento. 

Item 6-Anteprojeto de lei do Distrito Fe-
deral. ~ . -· -
Dispõe sobre a criação da Escola Técnica Re­
!?lional de:> Gama (Região administra~a ~[). 

Atiior: Deputado Francisco Carneiro. 
Relator: Senador João Lobo. 
Parecer; Favorável à tramitação. 
Item 9 -Anteprojeto de Lei do Distrito Fe­

deraJ .. 
Cria, no Govemo do Distrito Federai a Região 
administrativa de Ceilándia e determina outras 
providências. 

Autor: Deputada Maria de Lourdes Abadia 
Relator: Senador Odacir Soares. 
Parecer: Contrário à tramitação, 
Item 1 O-Anteprojeto de Lei do Distrito F e-

- deraJ1 
Crla, no GovemO -do DistritO" Federal a Admi­
n[Wação da Ctdade Satélite de Samambaia 
e determina outras providências. 

Autor: Deputada Maria de Lourdes Abadia. 
Relator: Senador Odacir Soares. 
Parecer: Contrário à tramitação. 
Item 11 -Projeto de Lei do Distrito Federal 

no 49 de 19B9. Dispõe sobre o -horário de 
funcionamento dos estabelecimentos comer­
ciais no Distrito Federal ~dá outras providên­
cias. 

Autor. Senador Maurício Corrêa. 
Relator: Senador Francisco Roüemberg. 
Parecer: Favorável ao Projeto por constitu-

cional e jurídico. 
Em 25~ 10-89, co ri. cedido vista do processo 
ao Senador Meira Filho. 
Em 3-11-89, recebido do Senador Meira F~ho 
com voto em separado, contrário ao projeto. 


